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uvwxyz{u|}~�x��yz���{�u���uvw������{u�������u�uvwxyz{�u���������u���w�}{�����{xwu����u���������u
u {~w�¡�¢w�£¤¡���¥¥¥����w�}{�z��¢{��¦zu§~����u¡z{̈�z�}{z�����̈�y�̈�{©���w�}{�z��¢{��¦zu

�$&%!ª&(*%&0(�P+&()�6��F«������HE�



���������������	��
������
�	��
	
�������	������	�����	���	���
	���	����	������
�	����
�	�������	�����
��������
��������
�
	������
��	����������	��������	��	��
	�� �����	����
��	���
���!�	����
�" �!#��������	������
�	
���	$%��	���
	���	���
	���	����	���"�%��#��������������	����
����������&
�����
����'
�(��������
��	�������)��*+��
	��,���	��
	��-������"*,-#���������	���	
�������	
���������
������	.
�����
����	�������)�����
��
	
�������	�����������������
	������	��	��/���
��	���0��10231415���
���������(�����
	�
� �����	���
��	��
��!�	������
	�����
�	
��	$%��	��
	��	���
	��	����	�6�

�������7�������	��
������
�	��
	
��������	�����
��
	
�������	���������������
�
���
���%	�	���	�
�
��8�����
����������"�%8�#6�

�������9�������	��
����������:���	��
���
&'��������	
�����
�������	�����	��;
����	��
���8�	'	�<���
���
�	����	�	�������	����
�������
������	���	��
��������	������������
�����	���	��/�*86�

�������=�������	��
�������������������	
	������
���������'
����������	

	����
���
�����	�������
�<�
���������	������	���
����+������
����
���
��������	������������������	�����
���	����
���	����
	
����������	�+����
��������'����������	�
	�6�

�������>�������	��
������
�	��
	
��������	��?@ABCD@��EFGHIJHK��B��LJMNONPHK��
��
�
����+�����
���
��
�������	��������	���	�)�	����
	
������
��������+���������	�	��
���������6�

�������Q���/	������������	��������	�������
��	
�����������
�������'
������
�����	�����
�����	

	���
����	����	
����	����'�����������	�R������<	���
����������'���
	
���
������������
���S/����
����
��
� ��
�	��
	
�������	�T���
����(���������	����	������
��������
�	�����	��	�������	�����
���
���	�	�����
	�
��	���
	�U
�����	���
�V��	

	��
����
�
����+�����
���
����
��
��	��.
��	��������	�����	�
	����6�

�����7���IEOKHWHXYZ[�C\]�̂B_̀ \]�D\�HMEaZ�NbcHd�

�����9���ef@ghihj@kl\�Ej\Cm̀ hj\c?hC@CjBh_@d�

�����9�����/����
�������	���	��
����	�:���	�����/�����
	�	�������
	�	��
����������������
��
�������	�no�"������	#�
�	�6�

�����=���ef@ghihj@kl\�GpjChj@d�

�����=���� ����������
�������������
	��������	�������	��������
�����
"�#���������(���"��#�
��&�����"�#����/ V,��
�/,-6�

�����=����0��,����	
�"�#��
���/	�	��
	
���8&����	$q���	����	���������
�"�#������������	�
��
�+
��	��
���
���������r'�������
������	
��������������
	��������	�������	�������������	�
���.
����(����	����
�
�������������������������	�	�����
����.
��	������������	�+�����������	�	����+����	������������'������
���	�
������	�������'����	�
�$�������.
	����	�������+������
���sot��"�����	������������#����'����������	���
���
��
	
���
��������	���	�	��	
	���������.
��	������	����������
	����<	'����	�0�

�����=������0���������	
����
������	�	��������
����������	�����
���.
	����	�������+�����
������
����	��	�������	��������������	�R�����
���
�����������	����	
�������	�������	�������	���������
�	
����
��
�����	���������	���0�

�����=�������q���������
����
������'����	�(����
	���	���������	�u����������(��	���)�
��������	�����
	����������
	
���
����	����	
�����	�������	�
����.
	�
����������	
������	��,
�������	�����
��R��	��
��������	����.
���
�
���
�������)�������	�	��������
�������	�
	���
���/����	�	�����������	�������.
�������
�����
�	
�����'����������	�	
������	�����	���
�������
�����
��
������0�

vwxyz{|v}~��y��z{���|�v���vwx������|v�������v�vwxyz{|�v���������v���x�~|�����|yxv����v ��������v
v¡|�x�¢�£x�¤¥¢���¦¦¦����x�~|�{��£|��§{v̈�����v¢{|©�{�~|{�����©�z�©�|ª���x�~|�{��£|��§{v

�� q/- ,*q «,�%V ,¬�$��1­��
���so�



���������������	
	��
������
�������	�	
��������
������������������
�������������������
���	��
���
��������������������������	�	����������	�����	�	�	��������������������������
�	���������
�	�����

����� �����!�������
�
�"��������������
�������
������	�	��������
������
�����
�	�	������������	��	����
��������
���
���������
�����������
�����������������������	�	"#
�	�����
�$�

����� �����%�������
�����������	
��
�����������
���������������
�����&�����
���
������
���������	�	��
��������������������
������
	�����
������
�
�����������	���
�����'��(�������������
��
������
���
����)�

����� �*��������	+����������������
�������&������	��������
�������	
�������!���������������
�
����	��
��������
���������

�����,���-����
��	���������������
������������	�	������������
�"��	
�������
�����
�
�����
����	������
��	�	"#
�	�����

���������������������
��������
������������.
�	��������������
����������������	������&�
/�	����
����	�
����������������
����
������
�"	��
�������������/������������������
	��	
��0��������	���	�����
��
��	
��������	�	�������������	�	�������

�����1���%���������
����������	�����
��&�������&������
��������
���	�	��
��������	�	�����������
��	�
����
������������
��������������
�����
���������������+����
��������������	��#
�	���������"����
�
���
	�����
����������
"���'��
�"���
	�������	����������
�����	������������������
�����
����������
����
����
�+��
�����2��3�	
��4���	����5��	������!�����������
������������
����
�������
���
�����
�"���
	+�������6���
�+��
�����
�����
���
�

�"�������
��	"�������
/����������
	�(
	����������	
	��
�������5��	��������
����
����
	���
�������	�	��
�������	�
�����
���
���������&���	�	���	����

����*7������
��0
�"���
	+�������	����������	��������
�����	�����
����
�+����
��	�����
������	������
��
	�
�
����

���
������	
��	�	������������	�	��
�����������
�&�/+����������
�������
��	������
������8�	��������
���
�����������������
���������������	�	��
�����
���
����
������
����
��������������	�	��������9����
����
��������
������	�	����������"�	
0�������
����	�
����
���������
��������������
�����
�����������	������������
��	���
��������"�����
���
	�����
���������
��������	����������
�����	��������
�����
���	���������������
�+�����
��
�
�"���
	+������

����*����:���
����
�����	�����������
��	��
���	
��	�����
��������������
�������	"	��������
�;
�"��	
��������
��
���������������	
��
��
����
���<����=�����
����������������
�
	�����
��������
�	
�	�����
��������

����**���9�
���	
��	�	����������	�	��
���������
��������
���
����������	�	����������&�����
��
���
���
���
��
�����	����
�������������
�������	"	������������
���
��0���������������
�����������
����������	���
�����8�	�����

����*>���%�
���������������
�	��
����'�����	"#
�	�����������	�	��������	�������
���8�	����������	�	��
���
���
�������
������
����
��

��*��?@A�BCDEBA@A�

��*�����F����
����������
����
����������
���	�	��
��������
����CG��HIJ��>7��GKLEI@AM����
	�����
�
�����	
��
�������
���

�
������������
!�
	������	�������

��*�����������������������
	��������������	
��
���������	
��
��
��
���
�����
�����
��������
�+��
����	�����������	���	��
���
����
��������������	
�	��������
���
�������
�	�	
��������;
�"��	
�����&��	��
����
���&��������	�	��
�����
����
��

NOPQRSTNUVWXQXYRSZ[\T]N̂_ZNOP̀abc̀XTNdZefghgNiNOPQRSTjNklkmmjnopNqZrPZVTŝtjuTQPNvlnwNxkpgjnmhlN
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�;�6%���F6�����8����0�������������



������������	
����
����������	���������������������������������������������������	����
���
����� ! "#!��$���%$& !! ' ( $%$���$#����)��!#���������
���
���������
�������
��	*���������
�����
��
	
���	��
���	��+�

����������,����������	������������������	*����
�	�������	����-���������
���.�����������	���
������������������
�������
���
�������.�
�
����
������/��0�

��1��
�
��2	���3�
��1�����������
�
�3�
��1�.�������
�
�3�
�
1��	�������3�

�����������������4���
����
�������	��	�*���
������
����������������	����������������������
����	�*���
�5��67895��:;��<��=>7?@A��:B8@��C>;B@D��E5F>8:5@��:8��:8>8��:;��BF>BG8HI5������
�������
����������-���
������������
�������������	�����������4J�������.�������������.���K	����������	
�������
�������.�����	������
��
���.�����
��	����
������������
���	
����������	���������	������4J��������-�����.�������������.���K	���������
��
������<��=>7?@A��:B8@��C>;B@������
����������*��������	�����
����	�����*���
�����������������	
�L.M���
������
��
�����������
�����
����.���	�����	
����	�������N�
������
����
���	��������+�

������<���%���������*��
��L��L����������O	���+�

����<���%�P���������4���
�����������	����
������4J���������	������4J��������������������	�.���������
�����	��
���	
����
��	*����
���
����*���
�����������
	
���	��
�����	����	M����������
�����
���
���	���
��	���
Q
�����	������4���
�����-��<��=>7?@A��:B8@��C>;B@��N��%
����
�
���!
�������������
�.��
������������������
��
�
����*��	�����4����R����
����S�=:;9A�:B8@�C>;B@������	��
���
����������	���
����
���+�

����T���#����
�����
������������������	����*������������������	�
��
���������	�������
����
���
�	
��������.�����
����.���L���.������
��
����+.��������U.�/��
�+��+���+����+�

����V���#�����.M���	����
������
����������������	����	��.�
��*������	����
����������	*����
����Q�����
�
�������������	��+�

��<��WX�YZX[ZY\]YX�WX�̂Ẑ _̂̀ �ab[cdeX�
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
1.​ DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
O município de Lajeado apresenta, atualmente, um déficit de infraestrutura adequada para o lazer 
infantil em seus espaços públicos. A carência de equipamentos que sejam simultaneamente 
seguros e inclusivos limita o desenvolvimento saudável das crianças e reduz as oportunidades de 
socialização e atividades ao ar livre. 
A identificação dessa demanda originou-se da necessidade de revitalizar praças e parques, 
transformando-os em ambientes mais atrativos para as famílias e promovendo o bem-estar da 
comunidade local. A contratação busca atender crianças de 2 a 12 anos, incluindo aquelas com 
deficiência, através de equipamentos acessíveis. 
 
2.​ ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 
 
O Município de Lajeado possui experiência consolidada na contratação de empresas 
especializadas para aquisição e instalação de playgrounds, com histórico satisfatório tanto na 
condução dos procedimentos licitatórios quanto na execução contratual. Em contratações 
anteriores de objeto semelhante, foram obtidos resultados compatíveis com as expectativas da 
Administração; contudo, verifica-se que os brinquedos existentes em diversos parques já 
demandam ampliação ou substituição por modelos que incentivem o uso inclusivo. 
A nova contratação, portanto, visa suprir essas necessidades, promovendo melhorias em termos 
de segurança, durabilidade e inclusão. 
 
3.​ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO 
 
A contratação justifica-se pela necessidade de ampliar e qualificar os espaços públicos de 
recreação infantil no Município, diante da insuficiência e do desgaste dos playgrounds atualmente 
existentes, muitos dos quais não atendem integralmente às exigências de segurança, 
acessibilidade e adequação ao uso. 
A aquisição pretendida também se justifica pela necessidade de modernização e padronização 
dos equipamentos, com a implantação de estruturas mais seguras, duráveis e inclusivas, 
compostas por brinquedos certificados e em conformidade com as normas técnicas vigentes, 
garantindo melhores condições de uso e maior durabilidade. 
Destaca-se, ainda, a necessidade de disponibilizar estruturas acessíveis, possibilitando a 
utilização por crianças com deficiência ou mobilidade reduzida, em observância aos princípios da 
inclusão. 
Ressalta-se que a contratação é viabilizada por recurso federal oriundo de emenda parlamentar 
(Convênio nº 982652/2025), destinado a investimentos em infraestrutura de lazer. 
Dessa forma, a aquisição busca suprir as deficiências identificadas, proporcionando espaços 
adequados, seguros e inclusivos para a recreação infantil. 
 
4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1.​ A futura contratação deverá observar integralmente o Termo de Referência, o 
Memorial Descritivo e as normas técnicas aplicáveis, em especial as da ABNT, notadamente no 
que diz respeito às normas NBR 16071 (Segurança de Brinquedos de Playground), NBR 6122 
(Projeto e execução de fundações), NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto) e NBR 9050 
(Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos). 
A contratada deverá: 
 

●​ Fornecer a totalidade dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas, mão de 
obra especializada e demais recursos indispensáveis à execução plena do objeto 
contratado; 
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●​ Fornecer playgrounds fabricados com materiais de alta resistência e durabilidade, 

garantindo a segurança e adequação às faixas etárias especificadas na descrição 
do objeto e nas exigências do Memorial Descritivo; 

●​ Reparar ou refazer, integralmente às suas expensas, quaisquer serviços 
executados em desconformidade com as especificações técnicas ou que venham a 
ser rejeitados pela fiscalização municipal; 

●​ Arcar integralmente com custos diretos e indiretos da execução,  incluindo frete até 
Lajeado/RS, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e demais 
despesas incidentes; 

●​ Emitir ART de fabricação/projeto, assinado por engenheiro mecânico, e ART/RTT 
de instalação e fundação, assinado por profissional habilitado (engenheiro ou 
arquiteto). Os documentos podem ser emitidos pelo mesmo profissional ou 
empresa, caso a licitante seja a própria fabricante, ou por distintos, caso a licitante 
atue como revendedora e instaladora dos equipamentos; 

●​ Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por 
quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de 
serviços contratado e/ou por ela causada a terceiros; 

●​ Providenciar todos os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) exigidos por lei, 
obrigando a utilização dos mesmos pelos operários envolvidos nos serviços; 

●​ Apresentar, durante o andamento e ao final dos serviços, toda a documentação 
prevista no edital e contrato de prestação de serviços; 

●​ Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato qualquer intercorrência durante a 
execução do objeto;   

●​ Iniciar os serviços no prazo estabelecido na ordem de início e manter execução 
contínua até a conclusão do objeto, ressalvadas situações justificadas e 
autorizadas pela fiscalização; 

●​ Entregar os locais de intervenção em perfeitas condições de limpeza, conservação 
e pleno funcionamento. 

 
4.2.​ A Contratada deverá atender integralmente aos requisitos de habilitação jurídica, 

fiscal, trabalhista e econômico-financeira estabelecidos no Edital, devendo ainda comprovar a 
qualificação técnica através de: 

●​ Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no 
CREA ou CAU; 

●​ Comprovação de capacidade técnica-operacional compatível com o objeto; 
●​ Apresentação de Certificado de Conformidade dos playgrounds ofertados emitido 

por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO, ou 
laudos de ensaio emitidos por laboratório idôneo, comprovando o atendimento 
integral à NBR 16071:2021. 

 
5.​ LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E VIABILIDADE DE MERCADO, 

ECONÔMICA E OPERACIONAL 
 
O levantamento de mercado identificou ampla disponibilidade de fornecedores especializados na 
fabricação e instalação de playgrounds, com oferta consolidada de soluções em metal, madeira 
natural, plástico e estruturas mistas, todas tecnicamente viáveis para atendimento da demanda. 
No aspecto comparativo, verificou-se que a solução mais comumente utilizada consiste no uso de 
materiais híbridos, aplicando-se cada componente conforme sua finalidade específica, de modo a 
conciliar segurança, durabilidade, conforto e custo-benefício. 

●​ Madeira Plástica: indicada para os módulos recreativos em razão da elevada 
durabilidade, resistência às intempéries, ausência de farpas, menor necessidade de 
manutenção, conforto térmico e melhor conservação estética, dispensando pintura 
periódica. 

●​ Aço-Carbono: indicado para a parte estrutural, em razão da alta resistência, 
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robustez e capacidade de suportar com segurança o peso e a movimentação de 
cadeira de rodas e usuários.   

 
6.​ ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E JUSTIFICATIVA DA 

SOLUÇÃO ELEITA DE ACORDO COM A VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E 
OPERACIONAL. 

 
A análise de mercado demonstra a existência de número suficiente de fornecedores aptos ao 
fornecimento e instalação dos equipamentos nos materiais especificados, preservando a 
competitividade do certame e a viabilidade da contratação. 
Quanto ao modelo de execução, a Administração avaliou as alternativas disponíveis e concluiu 
pela adoção da aquisição com instalação integrada, na qual o fornecedor entrega os 
equipamentos e executa sua montagem. Tal solução mostra-se mais vantajosa sob o ponto de 
vista operacional, pois assegura a correta instalação conforme orientações técnicas do fabricante, 
reduz riscos de incompatibilidades e preserva a garantia dos equipamentos. 
No tocante à manutenção, deverá ser exigida garantia mínima dos equipamentos, bem como 
suporte técnico da contratada para ajustes, reparos ou substituições eventualmente necessários, 
assegurando o adequado funcionamento ao longo da vida útil. 
Diante do exposto, conclui-se que a solução escolhida é a que melhor atende aos interesses da 
Administração sob os aspectos técnico, econômico e operacional, representando a alternativa 
mais vantajosa, com maior durabilidade, segurança e melhor custo-benefício ao longo do tempo. 
 
7.​ DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E/OU SERVIÇO 
 
A presente contratação tem por finalidade a AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS A SEREM 
IMPLANTADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, COM 
RECURSOS PROVENIENTES DE REPASSE DO MINISTÉRIO DO ESPORTE. A contratação 
compreende o fornecimento integral dos equipamentos, incluindo transporte, montagem, 
instalação nos locais indicados pela Administração, fixação adequada ao solo, bem como a 
prestação de garantia e suporte técnico, conforme especificações a seguir: 
 

Item Especificação Unidade Quantidade 

1 

Playgrounds: Parque infantil (conforme NBR 16071) com, 
pelo menos, três plataformas, fabricado em madeira plástica 
de polietileno de parede dupla produzido por rotomoldagem, 
com brinquedos inclusivos. As ferragens devem possuir 
galvanização anticorrosão e receber pintura eletrostática. As 
soldas devem ser do tipo MIG. As plataformas deverão 
medir no mínimo 1,0 x 1,0 metro. Estrutura de aço 
galvanizado. Toda a base concretada no solo. Plataformas 
com assoalho em madeira plástica antiderrapante, a uma 
altura aproximada de 1,20 metro. Ao menos uma cobertura 
em plástico rotomoldado em formato de pirâmide. Um 
tobogã em polietileno rotomoldado composto por duas 
curvas, devidamente fixado à torre, contendo painel plástico 
rotomoldado com parede dupla na seção de saída. Um 
escorregador em plástico rotomoldado, com abas de 
segurança e desaceleração com acabamento arredondado 
no final da pista, com portal de segurança em plástico 
rotomoldado na seção de saída. Uma rampa de cordas. Uma 
rampa de escalada curvada. Uma rampa com apoio para os 
pés e as mãos. A plataforma deve ser cercada com painéis 

UN 3 
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interativos como o ábaco, com o nome da atividade e 
argolas plásticas de cores variadas. Capacidade mínima de 
suporte de 250 kg por plataforma. Faixa etária: entre 2 e 12 
anos. 

2 

Balanço acessível: (conforme NBR 9050 e NBR 16071) 
com estrutura de aço-carbono, apoiado a um quadro de 
sustentação com capacidade para uma criança em cadeira 
de rodas e mais dois assentos, com rampa acessível com 
sistema de alavanca e travamento. Deve possuir piso 
antiderrapante em chapa de alumínio. Deve possuir assento 
e encosto adequado para o uso. Deve possuir barras de 
apoio de segurança. Capacidade mínima de suporte de 250 
kg. Faixa etária: acima de 7 anos. 

UN 8 

 
8.​ DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, declara-se 
viável a aquisição e instalação de playgrounds a serem implantados em espaços públicos do 
Município de Lajeado/RS, com recursos provenientes de repasse do Ministério do Esporte, por se 
tratar de solução necessária, tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e 
operacionalmente exequível. 
A contratação atende ao interesse público, contribuindo para a qualificação dos espaços públicos 
de lazer, ampliação da oferta de áreas destinadas à recreação infantil e promoção de ambientes 
seguros, acessíveis e adequados ao desenvolvimento das crianças. 
Realizadas as etapas pertinentes ao ETP, encaminha-se o presente documento para ciência e 
aprovação, com vistas à posterior elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
 

Lajeado, 14 de abril de 2026 
 
 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 
 
 
 

Thaline Funke Picoli de Britto 
Auxiliar de Administração 

Camila Maria Bratti Volken 
Coordenadora do Departamento de Parques e 

Praças 
 

 
SECRETÁRIO RESPONSÁVEL 

 
 
 
 

Martin Thomas 
Secretário de Serviços Urbanos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.​ OBJETO 

1.1.​ O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que 
disciplinarão a AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS A SEREM IMPLANTADOS EM ESPAÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, COM RECURSOS PROVENIENTES DE 
REPASSE DO MINISTÉRIO DO ESPORTE, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas contidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
 

Item Especificação Unidade Quantidade 

1 

Playgrounds: Parque infantil (conforme NBR 16071) com, 
pelo menos, três plataformas, fabricado em madeira plástica 
de polietileno de parede dupla produzido por rotomoldagem, 
com brinquedos inclusivos. As ferragens devem possuir 
galvanização anticorrosão e receber pintura eletrostática. As 
soldas devem ser do tipo MIG. As plataformas deverão 
medir no mínimo 1,0 x 1,0 metro. Estrutura de aço 
galvanizado. Toda a base concretada no solo. Plataformas 
com assoalho em madeira plástica antiderrapante, a uma 
altura aproximada de 1,20 metro. Ao menos uma cobertura 
em plástico rotomoldado em formato de pirâmide. Um 
tobogã em polietileno rotomoldado composto por duas 
curvas, devidamente fixado à torre, contendo painel plástico 
rotomoldado com parede dupla na seção de saída. Um 
escorregador em plástico rotomoldado, com abas de 
segurança e desaceleração com acabamento arredondado 
no final da pista, com portal de segurança em plástico 
rotomoldado na seção de saída. Uma rampa de cordas. Uma 
rampa de escalada curvada. Uma rampa com apoio para os 
pés e as mãos. A plataforma deve ser cercada com painéis 
interativos como o ábaco, com o nome da atividade e 
argolas plásticas de cores variadas. Capacidade mínima de 
suporte de 250 kg por plataforma. Faixa etária: entre 2 e 12 
anos. 

UN 3 

2 

Balanço acessível: (conforme NBR 9050 e NBR 16071) 
com estrutura de aço-carbono, apoiado a um quadro de 
sustentação com capacidade para uma criança em cadeira 
de rodas e mais dois assentos, com rampa acessível com 
sistema de alavanca e travamento. Deve possuir piso 
antiderrapante em chapa de alumínio. Deve possuir assento 
e encosto adequado para o uso. Deve possuir barras de 
apoio de segurança. Capacidade mínima de suporte de 250 
kg. Faixa etária: acima de 7 anos. 

UN 8 

 
2.​ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.​ O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, prorrogável na 
forma do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 
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2.2.​ A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, se observadas no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, conforme art. 105, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
3.​ CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.​ Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  
 

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

DA CONTRATAÇÃO 
 
4.​ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1.​ O município de Lajeado apresenta, atualmente, um déficit de infraestrutura 
adequada para o lazer infantil em seus espaços públicos. A carência de equipamentos que sejam 
simultaneamente seguros e inclusivos limita o desenvolvimento saudável das crianças e reduz as 
oportunidades de socialização e atividades ao ar livre. 

4.2.​ A contratação justifica-se pela necessidade de ampliar e qualificar os espaços 
públicos de recreação infantil no Município, diante da insuficiência e do desgaste dos playgrounds 
atualmente existentes, muitos dos quais não atendem integralmente às exigências de segurança, 
acessibilidade e adequação ao uso. 

4.3.​ A aquisição pretendida também se justifica pela necessidade de modernização e 
padronização dos equipamentos, com a implantação de estruturas mais seguras, duráveis e 
inclusivas, compostas por brinquedos certificados e em conformidade com as normas técnicas 
vigentes, garantindo melhores condições de uso e maior durabilidade. Destaca-se, ainda, a 
necessidade de disponibilizar estruturas acessíveis, possibilitando a utilização por crianças com 
deficiência ou mobilidade reduzida, em observância aos princípios da inclusão.  

4.4.​ Ressalta-se que a contratação é viabilizada por recurso federal oriundo de emenda 
parlamentar (Convênio nº 982652/2025), destinado a investimentos em infraestrutura de lazer. 
 
5.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1.​ A presente contratação tem por finalidade a AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS A 
SEREM IMPLANTADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, COM 
RECURSOS PROVENIENTES DE REPASSE DO MINISTÉRIO DO ESPORTE. A contratação 
compreende o fornecimento integral dos equipamentos, incluindo transporte, montagem, 
instalação nos locais indicados pela Administração, fixação adequada ao solo, bem como a 
prestação de garantia e suporte técnico, conforme especificações constantes no item 1.1 deste 
Termo de Referência.  
A definição da solução técnica adotada, conforme discutido e fundamentado no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), é a que melhor atende aos requisitos técnicos, econômicos e operacionais da 
Administração, configurando-se como a alternativa mais vantajosa em razão de sua maior 
durabilidade, segurança e melhor custo-benefício ao longo do tempo. 
 
6.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1.​ A contratação deverá observar integralmente o Termo de Referência, o Memorial 
Descritivo e as normas técnicas aplicáveis, em especial as da ABNT, notadamente no que diz 
respeito às normas NBR 16071 (Segurança de Brinquedos de Playground), NBR 6122 (Projeto e 
execução de fundações), NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto) e NBR 9050 
(Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos). 
A contratada deverá: 

●​ Fornecer a totalidade dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas, mão de 
obra especializada e demais recursos indispensáveis à execução plena do objeto 
contratado; 
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●​ Fornecer playgrounds fabricados com materiais de alta resistência e durabilidade, 
garantindo a segurança e adequação às faixas etárias especificadas na descrição 
do objeto e nas exigências do Memorial Descritivo; 

●​ Reparar ou refazer, integralmente às suas expensas, quaisquer serviços 
executados em desconformidade com as especificações técnicas ou que venham a 
ser rejeitados pela fiscalização municipal; 

●​ Arcar integralmente com custos diretos e indiretos da execução,  incluindo frete até 
Lajeado/RS, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e demais 
despesas incidentes; 

●​ Emitir ART de fabricação/projeto, assinado por engenheiro mecânico, e ART/RTT 
de instalação e fundação, assinado por profissional habilitado (engenheiro ou 
arquiteto). Os documentos podem ser emitidos pelo mesmo profissional ou 
empresa, caso a licitante seja a própria fabricante, ou por distintos, caso a licitante 
atue como revendedora e instaladora dos equipamentos; 

●​ Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por 
quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de 
serviços contratado e/ou por ela causada a terceiros; 

●​ Providenciar todos os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) exigidos por lei, 
obrigando a utilização dos mesmos pelos operários envolvidos nos serviços; 

●​ Apresentar, durante o andamento e ao final dos serviços, toda a documentação 
prevista no edital e contrato de prestação de serviços; 

●​ Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato qualquer intercorrência durante a 
execução do objeto;   

●​ Iniciar os serviços no prazo estabelecido na ordem de início e manter execução 
contínua até a conclusão do objeto, ressalvadas situações justificadas e 
autorizadas pela fiscalização; 

●​ Entregar os locais de intervenção em perfeitas condições de limpeza, conservação 
e pleno funcionamento. 

 
CAPÍTULO III 

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.​ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.​ A contratação compreende o fornecimento integral dos equipamentos, incluindo 
transporte e montagem, devendo a contratada assumir os custos da obra civil para a instalação 
nos locais indicados pela Administração e a fixação adequada ao solo, bem como a prestação de 
garantia e suporte técnico, em conformidade com o Memorial Descritivo e demais documentos do 
certame.  

7.2.​ As cores dos brinquedos serão definidas pela Secretaria de Serviços Urbanos 
mediante a apresentação de catálogo de cores pela contratada por ocasião da assinatura do 
contrato. 
 
8.​ DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1.​ LOCAL: Os playgrounds serão instalados em espaços públicos conforme definição 
da Secretaria de Serviços Urbanos, que indicará os pontos exatos no ato da emissão da Ordem 
de Início, nos seguintes endereços: 

●​ Praça do bairro Campestre, Rua João Goulart; 
●​ Praça do bairro São Bento, Rua Décio Martins de Azevedo; 
●​ Praça do bairro Floresta, Rua Décio Senir Zimmer; 
●​ Praça do bairro Moinhos, Avenida Presidente Castelo Branco; 
●​ Parque do bairro São Cristóvão, Avenida Piraí; 
●​ Parque Professor Theobaldo Dick, Rua Santos Filho; 
●​ Praça do bairro Florestal, Avenida dos 15. 

 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May, 242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1071 
Home-page:https://www.lajeado.rs.gov.br/  Email: coordenadoria.captacao.lajeado.rs.gov.br 

PROJETOS ESPECIAIS - 3 de 12 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 T
H

A
LI

N
E

 F
U

N
K

E
 P

IC
O

LI
 D

E
 B

R
IT

T
O

, M
A

R
T

IN
 T

H
O

M
A

S
 e

 C
A

M
IL

A
 M

A
R

IA
 B

R
A

T
T

I V
O

LK
E

N
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ut

ili
ze

 a
 c

ha
nc

el
a 

U
T

0E
.G

U
B

U
.C

2B
X

.2
Z

A
N

https://www.lajeado.rs.gov.br/
http://coordenadoria.captacao.lajeado.rs.gov.br


 
 

8.2.​ HORÁRIO: Os serviços deverão ser prestados, em dias úteis, das 08:00h às 
18:00h. 

8.3.​ PRAZO DE ENTREGA: O prazo para entrega total do objeto é de 60 (sessenta) 
dias, contados da emissão da Ordem de Início e do respectivo empenho. 
 
9.​ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.​ São obrigações da Contratante: 
a)​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
b)​ Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

c)​ Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d)​ Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e)​ Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

f)​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados; 

g)​ A Administração providenciará a preparação prévia dos locais de instalação, 
garantindo que os terrenos estejam devidamente nivelados, limpos e livres de 
obstáculos. Caberá à contratada a execução da fundação/chumbamento e a 
instalação dos equipamentos. 

 
10.​ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.​ A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

●​ Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

●​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

●​ Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

●​ Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

●​ Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

11.​ DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1.​ Não será permitida a subcontratação total do objeto. 
11.2.​ Poderá ser admitida subcontratação parcial de atividades acessórias, desde que 

previamente autorizada pela Administração, permanecendo a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual. 
 

12.​ GARANTIA DOS SERVIÇOS 
12.1.​ O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
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12.2.​ Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado e de sua instalação 
pelo período restante. 

12.3.​ A garantia será prestada com vistas a manter os playgrounds em perfeitas 
condições de segurança e uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

12.4.​ A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
Contratada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

12.5.​ Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a sanar defeitos 
estruturais, de acabamento ou de fixação, compreendendo a substituição de componentes, 
reparos em soldas, e correções necessárias. 

12.6.​ Os componentes que apresentarem vício, defeito ou desgaste prematuro no 
período de garantia deverão ser substituídos por itens novos e originais, que garantam a 
manutenção da certificação de segurança do brinquedo. 

12.7.​ Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data 
da notificação. 

12.8.​ O prazo indicado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e devidamente justificada da Contratada, sujeita à 
aceitação pela Administração. 

12.9.​ Decorrido o prazo para reparos sem o atendimento ou justificativa aceita, o 
Contratante fica autorizado a realizar os serviços diretamente ou por terceiros, cobrando o 
reembolso dos custos da Contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis e da continuidade da 
garantia original. 

12.10.​ Todos os custos de deslocamento, transporte de materiais, ferramentas e mão de 
obra necessários para o cumprimento da garantia correrão exclusivamente por conta da 
Contratada. 

12.11.​ A garantia legal ou contratual tem vigência própria e desvinculada da vigência do 
contrato, permitindo a aplicação de penalidades em caso de descumprimento mesmo após o 
encerramento do vínculo contratual de fornecimento. 
 

13.​ GARANTIA CONTRATUAL 
13.1.​ Será exigida garantia de execução contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, a ser 
prestada pela Contratada antes da assinatura do instrumento contratual, com validade durante a 
execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual. 

13.2.​ A garantia poderá ser prestada nas modalidades previstas em lei, a critério da 
Contratada, observadas as condições estabelecidas no edital e no contrato. 
 

CAPÍTULO IV 
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
14.​ CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1.​ Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução das etapas e entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2.​ O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

14.3.​ O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

14.4.​ A responsável pela fiscalização do contrato será a servidora Camila Maria Bratti 
Volken (e-mail: camila.volken@lajeado.rs.gov.br – fone: (51) 3982-1033) e o servidor Nilson 
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Duarte (e-mail: sesu.administrativo@lajeado.rs.gov.br – fone: (51) 3982-1033), e como Gestor do 
Contrato o Secretário de Serviços Urbanos, Martin Thomas. 
 

15.​ DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES (NA EMPRESA) 
15.1.​ O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e 

diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto 
contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
16.​ DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

16.1.​ Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

16.2.​ Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

16.2.1.​ Caso os equipamentos não estejam alocados e posicionados corretamente 
nos locais indicados e em perfeitas condições de funcionalidade, os representantes da 
Administração poderão rejeitá-los, nos termos do subitem anterior. 

16.3.​ O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

16.4.​ O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

16.5.​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.6.​ O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

16.7.​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

16.8.​ As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 
recebimento do objeto. 
 

17.​ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1.​ Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 
a)​ dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b)​ dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)​ dar causa à inexecução total do contrato; 
d)​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e)​ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
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justificado; 
f)​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
h)​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i)​ fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k)​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
18.​ DAS PENALIDADES 

18.1.​ A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o objeto, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Lajeado/RS, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui 
previstas. 

18.2.​ Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções, de acordo com o art. 156, da Lei nº 14.133/2021: 

a)​ advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

b)​ multa monetária; 
c)​ rescisão de contrato; 
d)​ suspensão do direito de licitar junto ao Município de Lajeado/RS; 
e)​ declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de 

Lajeado/RS. 
18.3.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

a)​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)​ as peculiaridades do caso concreto; 
c)​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)​ os danos que dela provierem para a Administração Pública;. 
e)​ a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
18.4.​ Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art. 156 ao art. 

163, da Lei nº 14.133/2021. 
18.5.​ A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima 

mencionadas acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos. 
18.6.​ Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do 

contrato, por dia de atraso no fornecimento de materiais e serviços. 
18.7.​ Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, 

quando a licitante vencedora: 
a)​ prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
b)​ transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 

autorização da contratante; 
c)​ executar o objeto desse certame em desacordo com as especificações ou normas 

técnicas, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às 
suas expensas; 

d)​ desatender às determinações da fiscalização; 
e)​ cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por 

meios culposos e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, 
encargos sociais, ou previdenciários, respondendo ainda pelas multas aplicadas 
pelos órgãos competentes em razão da infração cometida, cabendo a Prefeitura o 
direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados a qualquer momento; 

f)​ não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou não fornecer os materiais 
contratados no prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 
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g)​ ocasionar sem justa causa, atraso superior a 03 (três) dias na execução dos 
serviços contratados ou fornecimento de materiais; 

h)​ recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços ou 
fornecimento contratados; 

i)​ praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, 
imperícia, dolosamente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, 
independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados. 

18.8.​ A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a 
punir comunicado por escrito pela fiscalização à direção do órgão. 

18.9.​ Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até 03 (três) anos ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021; 

18.10.​ Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX,X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 da mesma Lei, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

18.11.​ As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

18.12.​ Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos 
prazos estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita 
a entrega do objeto do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas 
em lei e neste edital. 

18.13.​ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021. 

18.14.​ As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

18.15.​ Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.16.​ Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
 

19.​ DO PAGAMENTO 
19.1.​ O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal detalhando o 

objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de acordo com o 
empenho, por meio de depósito bancário. 

19.2.​ Os prazos e procedimentos para o pagamento será realizada de acordo com as 
condições estabelecidas no termo de contrato, cuja minuta constitui anexo do Edital, em acordo 
ao Decreto Municipal nº 13.986, de 12 de junho de 2025. 
 

20.​ DO REAJUSTAMENTO E CRITÉRIOS PARA REDUÇÕES DE PAGAMENTO 
20.1.​ Os critérios de reajustamento de preços, bem como as hipóteses de redução de 

pagamento, retenção e glosa, observarão as condições estabelecidas no Termo de Contrato, cuja 
minuta constitui anexo do Edital. 
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CAPÍTULO VI 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
21.​ MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

21.1.​ O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

21.2.​ Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de 
preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência. 
 

22.​ CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
22.1.​ A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

a)​ identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 
b)​ a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total 

por item e total geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos 
os custos inerentes a execução do objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, 
o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

c)​ prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
d)​ apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Termo de Referência. 
e)​ assinatura do responsável legal da empresa. 

22.2.​ Para fins de análise de aceitabilidade técnica, a proposta deverá estar 
acompanhada dos seguintes documentos: 

I.​ Catálogo técnico, original do fabricante do produto ofertado, contendo 
ilustrações ou fotografias, desenho industrial, dimensões, massa 
(peso), materialidade, capacidade de carga, marca e modelo dos 
equipamentos; 

II.​ Indicação das instruções de uso, faixa etária, peso máximo por usuário 
e capacidade máxima dos playgrounds ofertados; 

III.​ Para produtos não galvanizados a fogo, apresentar comprovação de 
resultados de ensaios dos processos de tratamento de superfície e 
resistência à corrosão e solda, através de laudo técnico. 

22.3.​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
22.4.​ O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), mão de obra, prestação de serviço, 
fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamento e 
ferramental, transporte de material e de pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos 
serviços contra riscos de acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a 
legislação trabalhista e previdenciária imposta ao empregador e qualquer despesa acessória e/ou 
necessária, não especificada neste edital. 

22.5.​ A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Termo de referência e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a)​ cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Termo. 
b)​ que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

 
23.​ CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Além dos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira estabelecidos 
no Edital, as licitantes deverão comprovar qualificação técnica mínima compatível com o objeto, 
de modo a assegurar a adequada execução dos serviços. Para tanto, deverão ser apresentados 
os seguintes documentos: 
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23.1.​ Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no 
CREA ou CAU; 

23.2.​ Atestado(s) de Capacidade Técnica-Operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando que já realizou o 
fornecimento e instalação de equipamentos compatíveis em características com o objeto desta 
licitação, observando-se o quantitativo mínimo de 30% (trinta por cento) sobre o total de unidades 
previstas para cada item em que a licitante pretenda se habilitar.  

23.2.1.​ Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, 
a apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma 
concomitante. 

23.2.2.​ O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, Nota Fiscal, dentre outros documentos. 

23.3.​ Apresentação de Certificado de Conformidade dos playgrounds ofertados emitido 
por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO, ou laudos de ensaio 
emitidos por laboratório idôneo, comprovando o atendimento integral à NBR 16071:2021. 
 

24.​ ESTIMATIVA DE PREÇOS 
O valor de referência para a presente contratação foi obtido por meio de consulta direta junto a 
fornecedores especializados e atuantes no mercado. Como metodologia para a obtenção do 
preço estimado, adotou-se o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, em conformidade 
com o disposto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e no Decreto Municipal nº 
13.264/2023. 
 

Item Especificação Unid. Quant. Valor 
Unitário (R$) 

Valor 
Referência 

(R$) 

1 

Playgrounds: Parque infantil 
(conforme NBR 16071) com, pelo 
menos, três plataformas, fabricado em 
madeira plástica de polietileno de 
parede dupla produzido por 
rotomoldagem, com brinquedos 
inclusivos. As ferragens devem possuir 
galvanização anticorrosão e receber 
pintura eletrostática. As soldas devem 
ser do tipo MIG. As plataformas 
deverão medir no mínimo 1,0 x 1,0 
metro. Estrutura de aço galvanizado. 
Toda a base concretada no solo. 
Plataformas com assoalho em madeira 
plástica antiderrapante, a uma altura 
aproximada de 1,20 metro. Ao menos 
uma cobertura em plástico rotomoldado 
em formato de pirâmide. Um tobogã 
em polietileno rotomoldado composto 
por duas curvas, devidamente fixado à 
torre, contendo painel plástico 
rotomoldado com parede dupla na 
seção de saída. Um escorregador em 
plástico rotomoldado, com abas de 
segurança e desaceleração com 

UN 3 45.000,00 135.000,00 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May, 242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1071 
Home-page:https://www.lajeado.rs.gov.br/  Email: coordenadoria.captacao.lajeado.rs.gov.br 
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acabamento arredondado no final da 
pista, com portal de segurança em 
plástico rotomoldado na seção de 
saída. Uma rampa de cordas. Uma 
rampa de escalada curvada. Uma 
rampa com apoio para os pés e as 
mãos. A plataforma deve ser cercada 
com painéis interativos como o ábaco, 
com o nome da atividade e argolas 
plásticas de cores variadas. 
Capacidade mínima de suporte de 250 
kg por plataforma. Faixa etária: entre 2 
e 12 anos. 

2 

Balanço acessível: (conforme NBR 
9050 e NBR 16071) com estrutura de 
aço-carbono, apoiado a um quadro de 
sustentação com capacidade para uma 
criança em cadeira de rodas e mais 
dois assentos, com rampa acessível 
com sistema de alavanca e 
travamento. Deve possuir piso 
antiderrapante em chapa de alumínio. 
Deve possuir assento e encosto 
adequado para o uso. Deve possuir 
barras de apoio de segurança. 
Capacidade mínima de suporte de 250 
kg. Faixa etária: acima de 7 anos. 

UN 8 7.875,00 63.000,00 

VALOR TOTAL (R$) 198.000,00 

 
25.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25.1.​ Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram 
alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas conforme o que segue: 
 
Unidade Gestora: Secretaria de Serviços Urbanos (SESU) 

Programa de Trabalho: 09.01.27.813.0005.1015 - Construção, Ampliações e Melhorias de 
Ginásios, Parques, Praças e Jardins 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 1700 - Outras Transf Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May, 242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1071 
Home-page:https://www.lajeado.rs.gov.br/  Email: coordenadoria.captacao.lajeado.rs.gov.br 
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CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
26.​ DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

26.1.​ A contratação observará integralmente as disposições deste Termo de Referência, 
do Edital, do Contrato, do Memorial Descritivo e demais documentos que integram o processo. 

26.2.​ Os casos omissos serão dirimidos pela Administração, com fundamento na Lei nº 
14.133/2021, nos princípios da Administração Pública e nas demais normas aplicáveis. 

26.3.​ São partes integrantes deste processo os seguintes documentos: 
a)​ Memorial Descritivo. 

 
 
 

Lajeado, 15 de abril de 2026 
 
 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 
 
 
 

Thaline Funke Picoli de Britto 
Auxiliar de Administração 

Camila Maria Bratti Volken 
Coordenadora do Departamento de Parques e 

Praças 
 
 

 
 

SECRETÁRIO RESPONSÁVEL 
 
 
 
 

Martin Thomas 
Secretário de Serviços Urbanos 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May, 242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1071 
Home-page:https://www.lajeado.rs.gov.br/  Email: coordenadoria.captacao.lajeado.rs.gov.br 
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MEMORIAL DESCRITIVO TÉCNICO 
 

1.​ OBJETO 
​ 1.1 Aquisição de brinquedos de playground para o município de Lajeado/RS. 
 

2.​ CONDICIONANTES GERAIS 
​ A contratação deverá atender aos seguintes condicionantes. 

2.1 Deverão ser respeitadas as Normas de Serviços da ABNT, principalmente no 
que diz respeito às normas NBR 16071 (Segurança de Brinquedos de Playground), NBR 
6122 (Projeto e execução de fundações), NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto) e 
NBR 9050 (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos). 

2.2 A empresa contratada deverá fornecer declaração de equipamento fabricado em 
conformidade com a ABNT NBR 16071:2021, firmada pelo representante legal da empresa 
e pelo responsável técnico. 

2.3 Apresentação de catálogo técnico, original do próprio fabricante, contendo 
ilustrações ou fotografias, desenho industrial, dimensões, massa (peso), materialidade, 
capacidade de carga, marca e modelo dos equipamentos, submetendo à análise e 
aprovação do Setor de Parques e Praças da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
(SESU). 

2.4 Indicação das instruções de uso, faixa etária, peso máximo por usuário e 
capacidade máxima do playground. 

2.5 A empresa contratada será encarregada do fornecimento e da instalação dos 
brinquedos, assumindo os custos da obra civil e transporte até o município de Lajeado/RS. 

2.6 A empresa contratada deverá emitir documento de responsabilidade técnica de 
fabricação/projeto, assinado por engenheiro mecânico, e documento de responsabilidade 
técnica de instalação e fundação, assinado por profissional habilitado (engenheiro ou 
arquiteto). Os documentos podem ser emitidos pelo mesmo profissional ou empresa, caso a 
licitante seja a própria fabricante, ou por distintos, caso a licitante atue como revendedora e 
instaladora dos equipamentos. 

2.7 A empresa contratada deverá possuir registro da empresa e do responsável 
técnico no CREA/CAU. 

2.8 Comprovação de aptidão mediante apresentação de no mínimo 30% da 
quantidade licitada através de atestados de Capacidade Técnica, emitidos por empresas de 
direito público ou privado (quando privado assinado com firma reconhecida) comprovando 
que já realizaram aquisição de material compatível em características, quantidades e prazos 
pertinentes ao objeto desta licitação, devidamente comprovados pela sua Nota Fiscal. 

2.9 Apresentação de Certificado de Conformidade dos playgrounds ofertados 
emitido por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO, ou 
laudos de ensaio emitidos por laboratório idôneo, comprovando o atendimento integral à 
NBR 16071:2021.  

2.10 Termo de garantia de ao menos 12 meses sob defeitos de fabricação e 12 
meses sob defeitos de pintura, a partir da data de entrega dos equipamentos. 

2.11 Para produtos não galvanizados a fogo, apresentar comprovação de resultados 
de ensaios dos processos de tratamento de superfície e resistência à corrosão e solda, 
através de laudo técnico. 

2.13 As cores dos brinquedos serão definidas pela Secretaria de Serviços Urbanos 
mediante apresentação de catálogo de cores. 

2.14 Os parafusos devem ter sistema antivandalismo e proteção anticorrosão. 
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2.15 Todos os componentes, partes e peças devem ser projetados de forma que a 
chuva possa escorrer naturalmente, evitando acúmulo de água. 

2.16 Todo o material a ser empregado na obra deverá ser novo, de primeira 
qualidade, sem quebras ou falhas, obedecendo às especificações e normas da ABNT, e 
deverá passar por exame e aprovação da fiscalização. Em todas as fases da construção a 
Empresa Construtora deverá utilizar mão de obra especializada na execução dos serviços. 

2.17 Inicialmente, a Empresa Contratada deverá realizar a locação da obra, fazendo 
a marcação das dimensões do brinquedo e afastamentos conforme a NBR 16071. A fase de 
locação da obra deverá passar pela vistoria da fiscalização da Prefeitura, que só autorizará 
o início da próxima fase se a locação estiver de acordo com o especificado no projeto. 

2.18 A execução deverá contar com uso de técnicas e equipamentos de segurança 
adequados para garantir a integridade dos operários. 
 

3.​ PARQUE INFANTIL 
​ 3.1 Fornecimento e instalação de Parque Infantil com, pelo menos, três plataformas, 
fabricado em madeira plástica de polietileno com parede dupla, produzido por 
rotomoldagem, com brinquedos inclusivos.  
​ 3.2 O Parque Infantil deve apresentar ao menos um brinquedo inclusivo, acessível 
por criança em cadeira de rodas (exemplo: painel interativo e/ou rampa acessível), em 
conformidade com a NBR 9050 de acessibilidade. 

3.3 As ferragens devem possuir galvanização anticorrosão e receber pintura 
eletrostática a pó. As soldas devem ser do tipo MIG. A estrutura deve ser em aço 
galvanizado revestida em madeira plástica. 

3.4 A base deve ser concretada no solo. 
​ 3.5 As plataformas deverão medir no mínimo 1,0 X 1,0 metro. As plataformas devem 
ter assoalho antiderrapante, em madeira plástica ou chapa de alumínio. As peças de 
madeira plástica da estrutura da torre devem seguir a cor Itaúba, bem como o assoalho. 
​ 3.6 O Parque Infantil deve conter uma passarela de ligação entre as plataformas, 
com estrutura de aço e assoalho em madeira plástica, com guarda-corpo de proteção ou 
túnel em plástico rotomoldado colorido. 
​ 3.7 O Parque Infantil deve possuir, em ao menos uma das torres, um telhado em 
plástico rotomoldado colorido, em formato piramidal, com aparência de telhas coloniais, com 
encaixe das colunas embutidas. O telhado deve possibilitar o livre escoamento das águas 
pluviais, sem ocorrência de goteiras e/ou ressecamento. 
​ 3.8 Todas as seções de saída da plataforma devem conter portal de segurança em 
plástico rotomoldado de parede dupla, afixado na estrutura da torre. 
​ 3.9 O Parque Infantil deve possuir um tobogã em polietileno rotomoldado colorido 
afixado à torre, composto por duas curvas arredondadas. O tobogã deve conter trecho de 
desaceleração, bordas e ponteiras para segurança. 
​ 3.10 O Parque Infantil deve possuir um escorregador em polietileno rotomoldado 
colorido fixado à torre, com abas de segurança e superfície de desaceleração, com cantos 
arredondados. 
​ 3.11 O Parque Infantil deve conter uma rampa de cordas com estrutura de aço e 
quadro em plástico rotomoldado colorido, com cordas de nylon (poliamida) de cor preto 
com, pelo menos, 14mm de diâmetro, e peças de junção das cordas em plástico injetado 
colorido, atendendo a uma malha de aproximadamente 20 X 20 cm. 
​ 3.12 O Parque Infantil deve conter uma rampa de escalada curvada, com estrutura 
de aço, com barras de apoio para os pés e as mãos. E ainda, uma rampa de escalada 
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curvada, com estrutura de aço, e assoalho em plástico rotomoldado colorido contendo tacos 
coloridos de madeira plástica de apoio para os pés e as mãos. 
​ 3.13 Nas plataformas, onde não houver portal de saída, deve haver cercamento com 
painéis interativos e lúdicos, como por exemplo o ábaco, com o nome da atividade e argolas 
plásticas de cores variadas. 
​ 3.14 O Parque Infantil deve atender à capacidade mínima de suporte de 250 kg por 
plataforma, e deve ser indicado para crianças com faixa etária entre 2 e 12 anos de idade. 
 

4.​ BALANÇO ACESSÍVEL 
​ 4.1 Fornecimento e instalação de balanço acessível com estrutura de aço-carbono 
ou madeira roliça tratada em autoclave, apoiado a um quadro de sustentação em aço, com 
capacidade para uma criança em cadeira de rodas e mais dois assentos.  

4.2 As ferragens devem possuir galvanização anticorrosão e receber pintura 
eletrostática a pó em cor a definir com a contratante. As soldas devem ser do tipo MIG. 
​ 4.2 Em um dos lados, o balanço deve conter uma tampa manejável que se abre 
formando uma rampa acessível, com sistema de alavanca e travamento.  

4.3 O piso deve ser em material antiderrapante, em chapa de alumínio xadrez de, 
pelo menos, 2,70 mm de espessura.  

4.4 Os dois assentos devem possuir dimensões mínimas de 300mm x 300mm, mais 
o encosto. 
​ 4.5 O balanço deve possuir barras de apoio de segurança em todos os lados. 
​ 4.6 O balanço deve atender à capacidade mínima de suporte de 250 kg por 
plataforma, e deve ser indicado para crianças com faixa etária de ao menos 7 anos de 
idade. 
 

5.​ CONSIDERAÇÕES FINAIS 
​ 5.1 Durante a instalação, a empresa contratada será responsável por interditar o 
local da intervenção, com sinalização adequada para ambiente externo. O local da 
instalação deverá ser entregue limpo e livre de entulhos remanescentes da obra. 
 
 
​ Lajeado, 20 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Camila M. B. Volken 

Coordenadora do Departamento de Parques e Praças 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
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​1.​ ​INFORMAÇÕES GERAIS DO PROPONENTE​

​1.1 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE​
​CNPJ da Proponente:​ ​87.297.982/0001-03​
​Nome da Proponente:​ ​Prefeitura Municipal de Lajeado/RS​
​Nome do Dirigente:​ ​Gláucia Schumacher​
​Telefone de contato com DDD:​ ​(51) 3982-1022​ ​(51) 3982-1071​
​E-mail:​ ​coordenadoria.captacao@lajeado.rs.gov​
​Número da Proposta (Sistema Eletrônico TransfereGov):​ ​053342/2025​

​1.2 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO​
​Nome: Camila Maria Bratti Volken​
​E-mail: camila.volken@lajeado.rs.gov.br​
​Telefone de contato com DDD: (51) 3982-1033​ ​(...)​ ​(...)​

​1.3 LOCALIDADE - Índice de Desenvolvimento Humano​
​IDH:​​0,778​
​Fonte:​ ​IBGE​ ​Ano de Referência:​ ​2010​

​1.4 POPULAÇÃO - Característica demográfica da localidade​
​Nº de Habitantes:​ ​93.646​
​Fonte:​ ​IBGE​ ​Ano de​

​Referência:​
​2022​

​1.5 CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL​
​Sim:​ ​( X )​ ​Não:​ ​(   )​

​Para​​os​​devidos​​fins​​administrativos​​e​​efeitos​​legais,​​declaro​​junto​​ao​​MINISTÉRIO​​DO​​ESPORTE,​​que​​a​​Prefeitura​
​Municipal​ ​de​ ​Lajeado/RS,​ ​inscrita​ ​no​ ​CNPJ​ ​sob​ ​o​ ​número​ ​87.297.982/0001-03,​ ​dispõe​ ​de​ ​pessoal​ ​com​
​capacidade​ ​administrativa​ ​e​ ​técnica​ ​para​ ​execução​ ​do​ ​objeto​ ​“Aquisição​ ​de​ ​playground​ ​para​ ​o​ ​município​ ​de​
​Lajeado/RS”​ ​referente​ ​ao​ ​Apoio​ ​a​ ​Implantação​ ​e​ ​Modernização​ ​de​ ​Infraestrutura​ ​para​ ​Esporte​ ​Amador,​
​Educacional,​ ​Recreativo​ ​e​ ​de​ ​Lazer​ ​-​ ​e-SNEAELIS.​ ​Esclareço,​ ​ainda,​ ​que​ ​este​ ​Proponente​ ​assume​ ​a​
​responsabilidade​ ​pela​ ​execução​ ​do​ ​objeto​ ​proposto​ ​em​ ​todas​ ​as​ ​fases​ ​exigidas​ ​legalmente,​ ​licitação,​
​acompanhamento da execução e prestação de contas, nos termos do art. 16, inciso V.​

​1.6 VIABILIDADE TÉCNICA​
​Sim:​ ​( X )​ ​Não:​ ​(    )​

​Playground 1: Praça do bairro Campestre, Rua João Goulart.​
​Coordenadas: -29.437509, -51.973784​

​Playground 2: Praça do bairro São Bento, Rua Décio Martins de Azevedo.​
​Coordenadas: -29.468138, -52.018086​

​Playground 3: Praça do bairro Floresta, Rua Decio Senir Zimmer.​
​Coordenadas: -29.476968, -52.010445​



​Playground 4: Praça do bairro Moinhos, na Avenida Presidente Castelo Branco.​
​Coordenadas: -29.462983, -51.979947​

​Playground 5: Parque do bairro São Cristóvão, Avenida Piraí.​
​Coordenadas: -29.446022, -51.966522​

​Playground 6: Parque Professor Theobaldo Dick, Rua Santos Filho.​
​Coordenadas:​​-29.466017, -51.968768​

​Playground 7: Praça do bairro Floresta, Avenida dos 15.​
​Coordenadas: -29.452820, -51.970927​

​Os​ ​locais​ ​escolhidos​​estão​​situados​​em​​praças​​de​​bairro​​próximas​​a​​residências,​​possibilitando​​o​​uso​​diário​​pelos​
​moradores, além de visitantes de outras localidades que queiram usufruir do espaço.​

​Os​ ​brinquedos​ ​serão​ ​instalados​ ​tanto​ ​em​ ​novos​ ​espaços​ ​de​ ​lazer​ ​como​ ​em​ ​parques​ ​já​ ​existentes,​ ​buscando​
​ampliar as opções de brinquedo e incentivar o uso inclusivo nos playgrounds.​

​2.​ ​DADOS GERAIS DO PROJETO TÉCNICO​

​2.1 OBJETO​

​Aquisição e instalação de playgrounds no município de Lajeado/RS​

​2.2 JUSTIFICATIVA DO PROJETO​
​2.2.1 Caracterização dos interesses recíprocos:​

​O​ ​Governo​ ​Federal​ ​busca​ ​ampliar​ ​o​ ​acesso​ ​a​ ​espaços​ ​de​ ​lazer​ ​e​ ​esporte,​ ​enquanto​ ​Lajeado​ ​deseja​ ​melhorar​ ​a​
​infraestrutura​​para​​crianças.​​A​​proposta​​fortalece​​a​​cooperação​​entre​​as​​esferas​​de​​governo,​​promovendo​​inclusão,​
​bem-estar e desenvolvimento infantil por meio da instalação de playgrounds em áreas públicas.​

​2.2.2 Público-alvo:​

​Crianças​​de​​2​​a​​12​​anos,​​estudantes​​da​​rede​​pública​​municipal​​e​​estadual,​​além​​de​​famílias​​e​​comunidade​​em​​geral​
​que frequentam praças, escolas e centros comunitários onde os playgrounds serão instalados.​

​2.2.3 Problema a ser resolvido:​

​Atualmente,​ ​o​ ​município​ ​de​ ​Lajeado​ ​apresenta​ ​déficit​ ​de​ ​infraestrutura​ ​adequada​ ​de​ ​lazer​ ​infantil​ ​em​ ​espaços​
​públicos.​ ​Muitos​ ​locais​ ​carecem​ ​de​ ​equipamentos​​seguros​​e​​inclusivos,​​o​​que​​limita​​o​​desenvolvimento​​saudável​
​das​​crianças,​​além​​de​​reduzir​​as​​oportunidades​​de​​socialização​​e​​atividades​​ao​​ar​​livre.​​A​​ausência​​de​​playgrounds​
​adequados também afeta negativamente a atratividade dos espaços públicos e o bem-estar das famílias.​

​2.2.4 Resultados esperados:​
​- Aquisição de playgrounds em pontos estratégicos do município;​
​- Aumento da frequência de crianças e famílias em espaços públicos;​
​- Promoção da atividade física e do convívio social desde a infância;​



​- Melhoria da qualidade de vida da população;​
​- Redução da exposição de crianças a ambientes digitais e sedentários;​
​- Inclusão de crianças com deficiência por meio de equipamentos acessíveis.​

​2.2.5 Relação entre a proposta e os objetivos e diretrizes do programa​

​A​​proposta​​está​​alinhada​​ao​​e-SNEAELIS​​ao​​promover​​infraestrutura​​de​​lazer​​e​​recreação,​​incentivando​​a​​prática​​de​
​atividades​ ​físicas,​ ​o​ ​convívio​ ​social​ ​e​ ​o​ ​desenvolvimento​ ​infantil.​ ​Contribui​ ​para​ ​a​ ​ocupação​ ​positiva​​de​​espaços​
​públicos e a melhoria da qualidade de vida da população.​

​3.​ ​INFORMAÇÕES DO PROJETO​

​3.1 TIPOLOGIA DO MATERIAL​

​Os​​equipamentos​​serão​​confeccionados​​obedecendo​​aos​​requisitos​​da​​ABNT​​NBR​​16071,​​referente​​a​​materiais​​para​
​brinquedos.​ ​Todos​ ​os​ ​materiais​ ​devem​ ​ser​ ​resistentes​ ​ao​ ​ambiente​ ​externo,​ ​seguros​ ​e​ ​duráveis,​ ​com​ ​livre​
​escoamento das águas pluviais, pisos antiderrapantes, e materiais anticorrosão.​

​3.2. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS​

​Todos​ ​os​ ​playgrounds​ ​receberão​ ​uma​ ​unidade​ ​do​ ​equipamento​ ​Balanço​​acessível,​​com​​exceção​​do​​Playground​​6​
​(Parque​​Professor​​Theobaldo​​Dick)​​que​​receberá​​duas​​unidades,​​por​​ser​​um​​parque​​de​​grande​​porte​​com​​alto​​fluxo​
​de pessoas e espaço amplo, justificando a demanda.​

​Três playgrounds receberão uma unidade do equipamento Parque infantil de madeira plástica.​

​A empresa deve atender aos seguintes requisitos para o fornecimento dos equipamentos:​

​-​​Comprovação​​de​​aptidão​​mediante​​apresentação​​de​​no​​mínimo​​30%​​da​​quantidade​​licitada​​através​​de​​atestados​
​de​​Capacidade​​Técnica,​​emitidos​​por​​empresas​​de​​direito​​público​​ou​​privado​​(quando​​privado​​assinado​​com​​firma​
​reconhecida)​ ​comprovando​ ​que​ ​já​ ​realizaram​ ​aquisição​​de​​material​​compatível​​em​​características,​​quantidades​​e​
​prazos pertinentes ao objeto desta licitação, devidamente comprovados pela sua Nota Fiscal.​

​- Atestados de equipamento fabricado em conformidade com a norma da ABNT NBR 16071:2021 – Segurança de​
​brinquedos de playground.​

​- Certificado de conformidade emitido pelo INAAC (Instituto Nacional de Avaliação da Conformidade em Produtos).​

​- Indicação das instruções de uso, faixa etária, peso máximo por usuário e capacidade máxima do playground.​

​- Termo de garantia de 12 meses sob defeitos de fabricação e 12 meses sob defeitos de pintura a partir da entrega​
​dos equipamentos.​

​- Registro da empresa e dos responsáveis técnicos no CREA para profissional de Engenharia Mecânica.​

​- Apresentação de catálogo técnico, original do próprio fabricante, contendo ilustrações ou fotografias, desenho​
​industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas dos equipamentos.​

​- A proposta deve considerar frete até o município de Lajeado/RS.​

​- Para produtos não galvanizados a fogo, comprovação de resultados de ensaios dos processos de tratamento de​



​superfície e resistência à corrosão e solda através de laudo técnico.​

​- As cores dos brinquedos serão definidas pela Secretaria de Serviços Urbanos mediante apresentação de catálogo​
​de cores.​

​- Os parafusos devem ter sistema antivandalismo e proteção anticorrosão.​

​N.º​ ​Equipamento​ ​Especificação Técnica​ ​Qtd.​ ​Memória de Cálculo do Quantitativo​
​(justificar o porquê da quantidade)​

​01​ ​Playgrounds​

​Parque​ ​infantil​ ​(conforme​ ​NBR​ ​16071)​
​com,​ ​pelo​ ​menos,​ ​três​ ​plataformas,​
​fabricado​ ​em​ ​madeira​ ​plástica​ ​de​
​polietileno​ ​de​ ​parede​ ​dupla​ ​produzido​
​por​ ​rotomoldagem,​ ​com​ ​brinquedos​
​inclusivos.​ ​As​ ​ferragens​ ​devem​ ​possuir​
​galvanização​ ​anticorrosão​ ​e​ ​receber​
​pintura​ ​eletrostática.​ ​As​ ​soldas​ ​devem​
​ser do tipo MIG.​
​As​​plataformas​​deverão​​medir​​no​​mínimo​
​1,0​ ​x​ ​1,0​ ​metro.​ ​Estrutura​ ​de​ ​aço​
​galvanizado.​ ​Toda​ ​a​ ​base​ ​concretada​ ​no​
​solo.​ ​Plataformas​ ​com​ ​assoalho​ ​em​
​madeira​ ​plástica​ ​antiderrapante,​ ​a​ ​uma​
​altura​ ​aproximada​ ​de​ ​1,20​ ​metro.​ ​Ao​
​menos​ ​uma​ ​cobertura​ ​em​ ​plástico​
​rotomoldado​ ​em​ ​formato​ ​de​ ​pirâmide.​
​Um​ ​tobogã​ ​em​ ​polietileno​ ​rotomoldado​
​composto​ ​por​​duas​​curvas,​​devidamente​
​fixado​ ​à​ ​torre,​ ​contendo​ ​painel​ ​plástico​
​rotomoldado​​com​​parede​​dupla​​na​​seção​
​de​ ​saída.​ ​Um​ ​escorregador​ ​em​ ​plástico​
​rotomoldado,​ ​com​ ​abas​ ​de​ ​segurança​ ​e​
​desaceleração​ ​com​ ​acabamento​
​arredondado​​no​​final​​da​​pista,​​com​​portal​
​de​ ​segurança​ ​em​ ​plástico​ ​rotomoldado​
​na​​seção​​de​​saída.​​Uma​​rampa​​de​​cordas.​
​Uma​ ​rampa​ ​de​ ​escalada​ ​curvada.​ ​Uma​
​rampa​​com​​apoio​​para​​os​​pés​​e​​as​​mãos.​
​A​ ​plataforma​ ​deve​ ​ser​ ​cercada​ ​com​
​painéis​ ​interativos​ ​como​​o​​ábaco,​​com​​o​
​nome​ ​da​​atividade​​e​​argolas​​plásticas​​de​
​cores variadas.​
​Capacidade​​mínima​​de​​suporte​​de​​250​​kg​
​por plataforma.​
​Faixa etária: entre 2 e 12 anos.​

​03​
​Os Playgrounds 1, 2 e 3 receberão uma​

​unidade deste equipamento.​

​02​ ​Balanço​
​acessível​

​Balanço​ ​acessível​​(conforme​​NBR​​9050​​e​
​NBR​ ​16071)​ ​com​ ​estrutura​ ​de​
​aço-carbono,​ ​apoiado​ ​a​ ​um​ ​quadro​ ​de​
​sustentação​ ​com​ ​capacidade​ ​para​ ​uma​
​criança​ ​em​ ​cadeira​ ​de​ ​rodas​​e​​mais​​dois​

​08​

​Todos os Playgrounds receberão uma​
​unidade deste equipamento. O​
​Playground 6  (Parque Professor​

​Theobaldo Dick) receberá duas unidades​



​assentos,​ ​com​ ​rampa​ ​acessível​ ​com​
​sistema​ ​de​ ​alavanca​ ​e​​travamento.​​Deve​
​possuir​​piso​​antiderrapante​​em​​chapa​​de​
​alumínio.​​Deve​​possuir​​assento​​e​​encosto​
​adequado​ ​para​ ​o​ ​uso.​ ​Deve​ ​possuir​
​barras de apoio de segurança.​
​Capacidade​ ​mínima​ ​de​ ​suporte​ ​de​ ​250​
​kg.​
​Faixa etária: acima de 7 anos.​

​deste equipamento.​

​3.3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRA​
​Valor do Concedente​ ​R$ 196.000,00​
​Valor do Convenente - Contrapartida Financeira​ ​R$ 2.000,00​
​Valor Global​ ​R$ 198.000,00​

​3.4 VIGÊNCIA DO PROJETO​

​Período de vigência:​ ​12 meses​

​3.5​ ​CONTRAPARTIDA​ ​-​ ​De​ ​acordo​ ​com​ ​o​ ​Art.​ ​91​ ​da​ ​Lei​ ​de​ ​Diretriz​ ​Orçamentária​ ​-​ ​LDO​ ​n.º​ ​15.080​ ​de​ ​30​ ​de​
​dezembro de 2024.​

​I - no caso dos Municípios:​
​(      ) a) um décimo por cento e quatro por cento, para Municípios com até cinquenta mil habitantes;​
​(​ ​)​ ​b)​ ​dois​ ​décimos​ ​por​ ​cento​ ​e​ ​oito​ ​por​ ​cento,​ ​para​ ​Municípios​ ​com​ ​mais​ ​de​ ​cinquenta​ ​mil​ ​habitantes​
​localizados​ ​nas​ ​áreas​ ​prioritárias​ ​estabelecidas​ ​no​ ​âmbito​ ​da​ ​Política​​Nacional​​de​​Desenvolvimento​​Regional​​-​
​PNDR,​ ​nas​ ​áreas​ ​da​ ​Superintendência​ ​do​ ​Desenvolvimento​ ​do​ ​Nordeste​ ​-​ ​Sudene,​ ​da​ ​Superintendência​ ​do​
​Desenvolvimento da Amazônia - Sudam e da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - Sudeco;​
​(​ ​)​​c)​​um​​décimo​​por​​cento​​e​​cinco​​por​​cento,​​para​​Municípios​​com​​até​​duzentos​​mil​​habitantes​​situados​​em​
​áreas​ ​vulneráveis​ ​a​ ​eventos​ ​extremos,​ ​tais​ ​como​ ​secas,​ ​deslizamentos​ ​e​ ​inundações,​ ​incluídos​ ​na​ ​lista​
​classificatória​ ​de​ ​vulnerabilidade​ ​e​ ​recorrência​ ​de​ ​mortes​ ​por​ ​desastres​ ​naturais​ ​fornecida​​pelo​​Ministério​​da​
​Ciência, Tecnologia e Inovação;​
​(​ ​)​​d)​​um​​décimo​​por​​cento​​e​​cinco​​por​​cento,​​para​​Municípios​​com​​até​​duzentos​​mil​​habitantes​​situados​​em​
​região​ ​costeira​ ​ou​ ​de​ ​estuário,​ ​com​ ​áreas​ ​de​ ​risco​ ​provocado​ ​por​ ​elevações​ ​do​ ​nível​ ​do​​mar,​​ou​​por​​eventos​
​meteorológicos​​extremos,​​incluídos​​na​​lista​​classificatória​​de​​vulnerabilidade​​fornecida​​pelo​​Ministério​​do​​Meio​
​Ambiente e Mudança do Clima; e​
​( X ) e) um por cento e vinte por cento, para os demais Municípios;​
​II - no caso dos Estados e do Distrito Federal:​
​(​ ​)​​a)​​um​​décimo​​por​​cento​​e​​dez​​por​​cento,​​se​​localizados​​nas​​áreas​​prioritárias​​estabelecidas​​no​​âmbito​​da​
​PNDR, nas áreas da  Sudene, da Sudam e da Sudeco; e​
​(       ) b) dois por cento e vinte por cento, para os demais Estados; e​
​(​ ​)​​III​​-​​no​​caso​​de​​consórcios​​públicos​​constituídos​​por​​Estados,​​Distrito​​Federal​​e​​Municípios,​​um​​décimo​​por​
​cento e quatro porcento.​

​3.6 RESULTADOS ESPERADOS​

​- Novos playgrounds em pontos estratégicos do município;​
​- Aumento da frequência de crianças e famílias em espaços públicos;​
​- Promoção da atividade física e do convívio social desde a infância;​
​- Melhoria da qualidade de vida da população; - Redução da exposição de crianças a ambientes digitais e​



​sedentários;​
​- Inclusão de crianças com deficiência por meio de equipamentos acessíveis.​

​3.7 FORMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CUMPRIMENTO DO OBJETO​

​A​​prestação​​de​​contas​​será​​realizada​​em​​conformidade​​com​​a​​Portaria​​Conjunta​​MGI/MF/CGU​​n.º​​33,​​de​​30​​de​
​agosto​ ​de​ ​2023,​ ​observando​ ​todos​ ​os​ ​procedimentos,​ ​prazos​ ​e​ ​exigências​ ​previstos,​ ​garantindo​ ​a​ ​adequada​
​execução, controle e fiscalização dos recursos repassados.​

​Lajeado/RS, 18 de fevereiro de 2026.​

​_________________________________________​
​GLÁUCIA SCHUMACHER​

​Prefeita​
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      CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO - MINUTA 

Nº….-02/2026 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE LAJEADO-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 87.297.982/0001-03, neste ato representado pela Prefeita, Sra. Gláucia Schumacher, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n° 760.273.410-68, residente e domiciliada em Lajeado-RS, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa ……………….., inscrita no CNPJ sob nº 
…………., com sede na Rua …………., nº …………., Bairro ………….., CEP …………, ……-......, 
neste ato representada por seu(ua) responsável legal, Sr(a). ………………, brasileiro(a), 
empresário(a), inscrito(a) no CPF sob o nº …………… , residente e domiciliado(a) no Município 
de…………….., doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços decorrente do Pregão na Forma Eletrônica nº 27/2026, com fulcro na Lei 
Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 13.286/23 e nº 13.287/23, Portaria n.º 
35.031/2025 e nas demais normas aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1​ Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS A SEREM 
IMPLANTADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, COM 
RECURSOS PROVENIENTES DE REPASSE DO MINISTÉRIO DO ESPORTE, conforme 
especificações técnicas, condições e quantitativos constantes no Edital e seus Anexos. 
 
1.2​ O presente instrumento encontra-se de acordo com o Pregão na Forma Eletrônica nº 
27/2026, no Termo de Referência e na proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes no 
Processo Licitatório nº 14621/2026, os quais passam a fazer parte integrante deste contrato para 
todos os fins, independentemente de transcrição: 

Item                              Especificação Quant.  Un 
Valor Total de          
Referência 

1 

Playgrounds: Parque infantil (conforme 
NBR 16071) com, pelo menos, três 
plataformas, fabricado em madeira plástica de 
polietileno de parede dupla produzido por 
rotomoldagem, com brinquedos inclusivos. As 
ferragens devem possuir galvanização 
anticorrosão e receber pintura eletrostática. As 
soldas devem ser do tipo MIG. As plataformas 
deverão medir no mínimo 1,0 x 1,0 metro. 
Estrutura de aço galvanizado. Toda a base 
concretada no solo. Plataformas com assoalho 
em madeira plástica antiderrapante, a uma 
altura aproximada de 1,20 metro. Ao menos 
uma cobertura em plástico rotomoldado em 
formato de pirâmide. Um tobogã em 
polietileno rotomoldado composto por duas 
curvas, devidamente fixado à torre, 
contendo painel plástico rotomoldado com 
parede dupla na seção de saída. Um 

3 Und          R$ 135.000,00 
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Item                              Especificação Quant.  Un 
Valor Total de          
Referência 

escorregador em plástico rotomoldado, com 
abas de segurança e desaceleração com 
acabamento arredondado no final da pista, 
com portal de segurança em plástico 
rotomoldado na seção de saída. Uma rampa 
de cordas. Uma rampa de escalada 
curvada. Uma rampa com apoio para os pés e 
as mãos. A plataforma deve ser cercada com 
painéis interativos como o ábaco, com o nome 
da atividade e argolas plásticas de cores 
variadas. Capacidade mínima de suporte de 
250 kg por plataforma. Faixa etária: entre 2 e 
12 anos. 

2  

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Balanço acessível: (conforme NBR 9050 e 
NBR 16071) com estrutura de aço-carbono, 
apoiado a um quadro de sustentação com 
capacidade para uma criança em cadeira de 
rodas e mais dois assentos, com rampa 
acessível com sistema de alavanca e 
travamento. Deve possuir piso 
antiderrapante em chapa de alumínio. Deve 
possuir assento e encosto adequado para o 
uso. Deve possuir barras de apoio de 
segurança. Capacidade mínima de suporte 
de 250 kg. Faixa etária: acima de 7 anos. 
 

8 Und R$ 63.000,00 

                                                                                        Valor Total:     R$ 198.000,00 
 

1.3​ Integram o objeto contratual todas as obrigações operacionais, técnicas, manutenções, 
instalações, administrativas, documentais e legais necessárias à execução completa e regular dos 
serviços, ainda que não expressamente descritas nesta cláusula, desde que previstas no Termo 
de Referência, na proposta da CONTRATADA, na legislação aplicável ou decorrentes da natureza 
do serviço, não sendo tais obrigações consideradas acréscimo do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1.​ A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento, transporte, montagem e instalação dos 
playgrounds e balanços acessíveis nos locais indicados pela Secretaria de Serviços Urbanos do 
Município de Lajeado/RS, observadas as especificações constantes no Termo de Referência, 
Memorial Descritivo e demais documentos que integram o procedimento licitatório.   

2.2.​ Os equipamentos serão instalados em espaços públicos definidos pela Administração, nos 
seguintes locais: 

a) Praça do bairro Campestre, Rua João Goulart; 

b) Praça do bairro São Bento, Rua Décio Martins de Azevedo; 
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c) Praça do bairro Floresta, Rua Décio Senir Zimmer; 

d) Praça do bairro Moinhos, Avenida Presidente Castelo Branco; 

e) Parque do bairro São Cristóvão, Avenida Piraí; 

f) Parque Professor Theobaldo Dick, Rua Santos Filho; 

g) Praça do bairro Florestal, Avenida dos 15.  

2.3.​ A CONTRATADA deverá executar os serviços em dias úteis, no horário compreendido 
entre 08h e 18h, mediante prévio alinhamento com a fiscalização contratual.  

2.4.​ A execução deverá observar rigorosamente o prazo de entrega estabelecido, sendo de até 
60 (sessenta) dias corridos, contados da emissão da ordem de serviço e do respectivo empenho, 
devendo a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, bem como assegurar a assistência técnica conforme previsto 
neste Termo de Referência.  

2.5.​ A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, 
ferramentas, mão de obra especializada e demais recursos necessários à perfeita execução do 
objeto, incluindo transporte, carga, descarga, montagem, fixação e concretagem das estruturas. 

2.6.​ Os playgrounds e balanços acessíveis deverão observar integralmente as normas técnicas 
aplicáveis, especialmente as normas ABNT NBR 16071, NBR 9050, NBR 6122 e NBR 6118, 
garantindo segurança, acessibilidade, resistência e adequação às faixas etárias previstas. 

2.7.​ A CONTRATADA deverá apresentar ART de fabricação/projeto, assinada por engenheiro 
mecânico, bem como ART ou RRT referente à instalação e fundação dos equipamentos, emitida 
por profissional legalmente habilitado.  

2.8.​   A CONTRATADA será responsável pela execução da fundação, chumbamento e correta 
fixação dos equipamentos ao solo, observadas as condições técnicas e de segurança exigidas 
para o pleno funcionamento das estruturas.  

2.9.​ A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos fabricados com materiais de alta 
resistência e durabilidade, responsabilizando-se integralmente pela qualidade, estabilidade e 
segurança das estruturas instaladas.  

2.10. As cores dos brinquedos serão definidas pela Secretaria de Serviços Urbanos, mediante 
apresentação prévia de catálogo de cores pela CONTRATADA após a assinatura do contrato.  

2.11.​ A CONTRATADA deverá providenciar todos os Equipamentos de Proteção Individual – 
EPIs, necessários à execução dos serviços, responsabilizando-se integralmente pelo cumprimento 
das normas de segurança do trabalho e por eventuais acidentes decorrentes da execução 
contratual.   

2.12.​ A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços ou equipamentos executados em desconformidade 
com as especificações técnicas ou rejeitados pela fiscalização.  
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2.13.​ Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar os locais de intervenção 
em perfeitas condições de limpeza, conservação e funcionamento, livres de resíduos, entulhos ou 
materiais remanescentes da execução.  

2.14.​ A CONTRATADA permanecerá integralmente responsável pelas implicações técnicas, 
operacionais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e civis decorrentes da execução do objeto, 
inclusive por danos causados à Administração ou a terceiros, sem qualquer ônus adicional ao 
MUNICÍPIO.  

2.15.​ Faz parte integrante do objeto deste Contrato: 

a)​ Materiais e despesas operacionais: incluindo operação, manutenção, documentação, 
seguros, combustíveis, deslocamento, alimentação, hospedagem, sinalização, limpeza e qualquer 
outra despesa incidente sobre o serviço. 

b)​ Equipamentos e ferramentas: incluindo equipamentos de proteção individual e coletiva, 
materiais, acessórios, mobiliários, ferramentas e utensílios, veículo e transporte necessários à 
execução do objeto. 

c)​ Obrigações legais: incluindo encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários, taxas, tributos, alvarás, seguros de responsabilidade civil e seguro contra riscos 
de acidente de trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1.​ É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato. 

 3.2.​ Poderá ser admitida subcontratação parcial de atividades acessórias, desde que 
previamente autorizada pela Administração, permanecendo a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO E TÉCNICA 

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar, como condição para a assinatura do contrato, garantia 
de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, em uma das 
modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, acrescida de garantia adicional nos 
casos previstos no art. 59, § 5º, da mesma Lei. 

4.2.​ Deverá, ainda, quando aplicável, apresentar os seguintes documentos, devidamente 
assinados e válidos, preferencialmente em formato eletrônico: PCMSO (Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional) e PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos). 

4.3. A garantia deverá permanecer válida durante toda a vigência contratual e por mais 90 
(noventa) dias após o encerramento do contrato, podendo ser prestada em qualquer das 
modalidades previstas na legislação aplicável.  
 
DA GARANTIA TÉCNICA 

4.4.​ Os playgrounds, balanços acessíveis e demais equipamentos instalados deverão possuir 
garantia técnica contra defeitos de fabricação, instalação, montagem, fixação e funcionamento 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir da emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo do objeto, sem prejuízo das garantias legais previstas no Código de Defesa do 
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Consumidor.   
 
 4.5.​ A garantia compreende a substituição de peças, componentes, estruturas, acessórios e 
demais elementos que apresentem defeito, vício, falha estrutural, desgaste prematuro ou 
desconformidade decorrente de fabricação ou instalação inadequada, sem qualquer ônus ao 
MUNICÍPIO.  
 
 4.6.​ Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá realizar, às suas expensas, todos 
os reparos, correções, substituições, adequações e demais intervenções necessárias à 
manutenção das condições de segurança, estabilidade, funcionalidade e utilização dos 
equipamentos.  
 
4.7.​ Verificada a não conformidade do objeto entregue ou instalado, a CONTRATADA deverá 
promover, às suas expensas, a correção, substituição ou adequação do bem no prazo máximo de 
10  (dez) dias úteis, contados da notificação expedida pela CONTRATANTE.  
 
4.8.​ Decorrido o prazo para reparos sem o atendimento ou justificativa aceita, o Contratante 
fica autorizado a realizar os serviços diretamente ou por terceiros, cobrando o reembolso dos 
custos da Contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis e da continuidade da garantia original 
 
4.9.​ Todos os custos relativos ao atendimento da garantia, incluindo deslocamento, transporte, 
materiais, ferramentas, mão de obra e demais despesas necessárias, correrão exclusivamente por 
conta da CONTRATADA.  
 
4.10.​ O atendimento em garantia não suspende nem interrompe o prazo originalmente 
estabelecido, permanecendo a CONTRATADA responsável pela qualidade e segurança dos 
equipamentos durante todo o período garantido.  
 
CLÁUSULA QUINTA -  DA FISCALIZAÇÃO 

5.1.​ Os responsáveis pela fiscalização e pela gestão deste Contrato são os servidores abaixo 
indicados, competindo-lhes o acompanhamento técnico e administrativo da execução, a 
verificação da conformidade do objeto, bem como a gestão documental e dos pagamentos. Para 
fins de comunicação, ficam estabelecidos os seguintes canais de contato: 

●​ Fiscalização: Camila Maria Bratti Volken, e-mail: camila.volken@lajeado.rs.gov.br  
telefone: (51) 3982-1033; Nilson Duarte, e-mail: sesu.administrativo@lajeado.rs.gov.br 

●​ Gestão: Martin Thomas, e-mail: martin.thomas@lajeado.rs.gov.br 

5.2.​ A fiscalização registrará todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, 
adotando as providências necessárias à regularização de eventuais faltas ou defeitos, inclusive 
quanto à análise da documentação mensal exigida para fins de liquidação da despesa, em 
consonância com as competências previstas nos Artigos 13 e 15 do Decreto Municipal nº 
13.285/2023. 
 
5.3.​ O fiscal do contrato indicado para recebimento do objeto informará a seus superiores, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
 
5.4.​ O fiscal do contrato ou o servidor indicado para recebimento do objeto poderá ser auxiliado 
pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão 
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dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
 
5.5​ Caso o serviço não esteja de acordo com as especificações exigidas, a fiscalização não o 

aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
 
5.6​ Compete à: 

 
a)​ Gestão: coordenar as atividades de fiscalização deste Contrato; indicar a existência de 

recursos orçamentários; analisar e decidir as demandas recebidas dos fiscais, 
acompanhadas de suas manifestações; acompanhar o prazo de execução e vigência deste 
instrumento; atestar a realização da despesa, após ateste do fiscal; encaminhar os autos 
conclusos para pagamento à Secretaria da Fazenda à unidade de orçamento e finanças; 
encaminhar à unidade competente documentos pertinentes à prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventuais aplicações de sanções e extinção deste Contrato; e 

 
b)​ Fiscalização: acompanhar a execução deste Contrato, registrar todas as ocorrências e 

irregularidades relacionadas com sua execução; acompanhar a regularidade da execução 
dos serviços e as ocorrências evidenciadas; comunicar à Gestora eventuais 
inadimplementos das obrigações contratuais, propondo aplicação de penalidades e, se for 
o caso, a rescisão contratual; solicitar à CONTRATADA correções e/ou substituições 
quando do recebimento de serviços divergentes do pactuado; atestar a regularidade da 
prestação dos serviços e encaminhar à Gestora para atesto da despesa, realizar o 
recebimento provisório dos serviços; acompanhar a execução deste Contrato, quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; analisar, por amostragem, os 
comprovantes de recolhimento mensal das contribuições previdenciárias estabelecidas 
para o empregador e seus empregados; comprovantes de recolhimento mensal do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço; comprovante de pagamento de salários, vale- 
transporte, auxílio-alimentação e demais obrigações contidas na convenção coletiva, 
acordo coletivo ou sentença normativa. 
 

5.6.​ É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução 
está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste Contrato, devendo a CONTRATADA 
reparar, corrigir ou refazer os serviços rejeitados pela fiscalização, nos termos do artigo 119 da Lei 
nº 14.133/2021. 

5.7.​ Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para o MUNICÍPIO. 

5.8.​ A fiscalização exercida no interesse do MUNICÍPIO não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 

5.9.​ A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros em razão da execução deste Contrato, e a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
MUNICÍPIO não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA  – DO RECEBIMENTO E DO ATESTO DOS SERVIÇOS 
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6.1.​ O objeto do contrato será recebido:  
 

I.​ Provisoriamente pelo fiscal, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico; 

II.​ Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório, por servidor 
designado, mediante termo detalhado que ateste o atendimento de todas as exigências 
contratuais. 

6.2.​ O recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Contrato, no Termo de Referência e na proposta da 
CONTRATADA. 

6.3.​ No recebimento e aceitação do objeto, serão consideradas, no que couber, as disposições 
contidas no artigo 140 da Lei nº 14.133/21. 

6.4.​ O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela prestação 
dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1.​  O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 
prorrogável, na forma do art. 107, da Lei n° 14.133/2021, mediante o ateste, da autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o MUNICÍPIO, sendo 
permitida a negociação com a CONTRATADA ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes. 

7.2.​ A prorrogação poderá ocorrer mediante justificativa formal da autoridade competente, 
desde que comprovado que as condições e os preços permanecem vantajosos para o 
MUNICÍPIO, admitida a negociação com a CONTRATADA ou, alternativamente, a extinção 
contratual. 

7.3.​ O MUNICÍPIO poderá promover a rescisão unilateral do contrato, por razões de interesse 
público devidamente motivadas, caso a execução não atenda às legítimas expectativas da 
Administração, mediante notificação prévia à CONTRATADA, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias, assegurados o contraditório e a apuração de eventuais direitos decorrentes da 
execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.4.​ Nos casos de assinatura física, a ausência da CONTRATADA para assinar termos aditivos 
ou a não remessa de assinaturas autenticadas, no caso de envio pelo Correio, ou ainda a 
procrastinação injustificada na assinatura digital, que ultrapassar o prazo de 5 (cinco) dias a partir 
da data de comunicação pela Procuradoria Geral do Município ou do recebimento pelo Correio, 
prorrogável mediante justificativa por igual período, resultará na desclassificação da proposta ou 
na rescisão contratual. Além disso, será aplicada uma multa contratual equivalente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor da contratação e/ou a suspensão do cadastro de fornecedores por até 2 
(dois) anos, conforme previsto no Edital de licitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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I.​ Designar, um servidor como fiscal do contrato, que será o responsável por todo o 
acompanhamento e comunicação com a CONTRATADA, nos termos do Art. 117 da Lei nº 
14.133/2021.  

II.​ Solicitar à CONTRATADA os serviços para atender às suas necessidades; 

III.​ Prestar as informações e os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATADA, 
bem como proporcionar as condições necessárias para a correta execução do objeto. 

IV.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio do fiscal designado, para 
verificar a conformidade do serviço com as especificações do Termo de Referência e, caso 
identifique falhas ou irregularidades, notificar formalmente à CONTRATADA para que 
proceda às devidas correções. 

V.​ Analisar e atestar o recebimento dos produtos e/ou serviços, provisória e definitivamente, 
conforme as etapas de entrega e os critérios de aceitação definidos neste instrumento e no 
Termo de Referência. 

VI.​ Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço, 
prazo e forma estabelecidas, desde que cumpridas todas as obrigações e após o regular 
atesto do fiscal do contrato. 

VII.​ A Administração providenciará a preparação prévia dos locais de instalação, garantindo 
que os terrenos estejam devidamente nivelados, limpos e livres de obstáculos. Caberá à 
contratada a execução da fundação/chumbamento e a instalação dos equipamentos.  

VIII.​ Instaurar o devido processo administrativo para apurar infrações e, se for o caso, aplicar as 
penalidades cabíveis, garantindo à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

IX.​ Notificar formalmente a CONTRATADA sobre eventuais irregularidades observadas na 
gestão dos recursos ou na prestação de informações. 

8.1.​ O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato deste CONTRATO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.​ São obrigações da CONTRATADA: 

I.​ Manter, durante toda a vigência deste Contrato, inalteradas as condições, a qualificação e 
as demais obrigações assumidas, em conformidade com o Edital da Licitação. 

II.​ Designar, desde o início da execução, um preposto que representará a CONTRATADA, 
com a obrigação de manter atualizados seus contatos telefônicos e eletrônicos. 

III.​ Atender, de forma imediata, quaisquer demandas extraordinárias formuladas pelo 
MUNICÍPIO. 

IV.​ Executar os serviços e/ou fornecer os objetos contratados em perfeitas condições, 
observando rigorosamente as especificações, prazos e locais indicados pela fiscalização.  
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V.​ Prestar todos os esclarecimentos que o MUNICÍPIO eventualmente solicitar e fornecer, 
sempre que requerido, os comprovantes de pagamento dos empregados, bem como dos 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes da execução do presente instrumento. 

VI.​ Não utilizar ou oferecer este Contrato para fins de operações financeiras sem a prévia e 
expressa anuência do MUNICÍPIO, sob pena de rescisão contratual.  

VII.​ Manter, durante toda a vigência deste Contrato, um quadro de pessoal suficiente e 
qualificado para atender integralmente às demandas, sem interrupções 

VIII.​ Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, quaisquer defeitos ou danos 
decorrentes da execução dos serviços prestados ou dos bens fornecidos e refazer, sem 
ônus para o MUNICÍPIO (excetuadas as despesas relativas à reposição ou recuperação de 
peças/material não restituídos), os serviços que forem recusados por meio de parecer 
técnico do MUNICÍPIO. 

IX.​ Comunicar, de forma imediata, ao MUNICÍPIO toda e qualquer irregularidade detectada 
durante a execução deste Contrato. Comunicar ao MUNICÍPIO, com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para a entrega, os motivos que possam 
impedir o cumprimento da entrega, acompanhada da comprovação pertinente, 
sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas em caso de justificativa rejeitada; 

X.​ Observar integralmente as normas técnicas aplicáveis, especialmente as normas ABNT 
NBR 16071, NBR 9050, NBR 6122 e NBR 6118, bem como as normas de segurança do 
trabalho vigentes;  

XI.​ Fornecer equipamentos novos, sem uso, fabricados com materiais de alta resistência e 
durabilidade, adequados às faixas etárias previstas;  

XII.​ Emitir e apresentar ART de fabricação/projeto, assinada por engenheiro mecânico, bem 
como ART ou RRT referente à instalação e fundação dos equipamentos, emitida por 
profissional legalmente habilitado;  

XIII.​ Entregar os locais de intervenção em perfeitas condições de limpeza, conservação e 
funcionamento, removendo resíduos, entulhos e materiais remanescentes da execução  

XIV.​ Indenizar o MUNICÍPIO e/ou terceiros por prejuízos ou danos causados por dolo ou culpa; 
Assumir a responsabilidade por vícios e danos decorrentes do objeto contratado, conforme 
disposto nos artigos 12, 13 e de 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990); Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por 
seus empregados. 

XV.​ Permitir o acompanhamento de qualquer serviço por técnicos do MUNICÍPIO, sempre que 
estes julgarem necessário e sanar, imediatamente, quaisquer irregularidades apontadas 
pelos órgãos de fiscalização do MUNICÍPIO; 

 
9.2.​ O MUNICÍPIO reserva-se o direito de realizar avaliações, inspeções e diligências para 
esclarecer quaisquer situações relativas ao fornecimento do objeto contratado, e a CONTRATADA 
obriga-se a colaborar integralmente com tais procedimentos. 

9.3.​ A CONTRATADA será a única responsável pelo pagamento de encargos sociais, taxas, 
tributos, alvarás e quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços prestados ou bens 
fornecidos, bem como pelas obrigações decorrentes do vínculo empregatício e das contribuições 
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previdenciárias, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária aplicável, respondendo 
integralmente em eventuais reclamações ou ações de responsabilidade civil e penal.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ORDEM CRONOLÓGICA E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1.​ Os pagamentos decorrentes deste Contrato observarão a ordem cronológica de 
exigibilidade das obrigações, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021 e as disposições do 
Decreto Municipal nº 13.986/2025, ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas de alteração 
dessa ordem, devidamente justificadas pela Administração. 

10.2.​ O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante depósito em conta 
bancária, observando-se o seguinte rito e cronograma: 

I.​ Da Liquidação: Após a apresentação da Nota Fiscal detalhando o objeto fornecido no 
mês anterior, o MUNICÍPIO terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para realizar a 
conferência, o recebimento e a aprovação pelo fiscal do contrato e pelo gestor 
responsável, adotando as providências necessárias para a regular liquidação da despesa. 

II.​ Do Desembolso: Concluída a liquidação e emitida a ordem de pagamento, o depósito 
bancário correspondente à obrigação ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

III.​ Da Base Normativa: O fluxo de pagamento descrito nesta cláusula deverá ocorrer em 
estrita conformidade com o disposto no Decreto nº 13.986/2025. 
 

10.3.​ Para realização do pagamento a CONTRATADA deverá enviar os seguintes documentos 
em Arquivo digital (em formato PDF): 

I.​ Comprovante de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e INSS. 
II.​ Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 
III.​ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
IV.​ Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 
V.​ Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

10.4.​ A Nota Fiscal/Fatura emitida deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número da Nota de Empenho, CAEPF ou CNO se for o caso, a fim de acelerar a liberação do 
documento fiscal para pagamento.  

10.5.​ A Nota de Empenho será enviada automaticamente à CONTRATADA, caso esta possuir 
e-mail cadastrado. Consultas de empenhos, prazos para pagamentos, datas de pagamento 
podem ser efetuadas no site www.lajeado.rs.gov.br, clicando em Empresa-Serviços, link 
“Empenhos”. 

10.6.​ No ato do pagamento serão processadas as deduções e retenções previstas na legislação. 

10.7.​ O MUNICÍPIO poderá compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda não 
pagos ou da garantia, se houver e, conforme o caso, processar a cobrança judicialmente. 

10.8.​ Havendo recusa de pagamento da Nota Fiscal apresentada, por parte dos fiscais, em 
razão de irregularidades, seja na Nota Fiscal, seja no relatório que deverá acompanhá-lo, o prazo 
para pagamento será interrompido, passando a contar desde o início, a partir da data de reenvio 
da documentação devidamente ajustada e corrigida. 

10.9.​ Nos casos de eventuais atrasos de pagamento deste Contrato, quando a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
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devida pelo MUNICÍPIO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

(6 / 100 ) 00016438 

Percentual da taxa anual = 6% I = (TX) 
365 

 
10.10.​ Os pagamentos devidos pela CONTRATANTE em decorrência deste Contrato observarão a 
estrita ordem cronológica de exigibilidade para cada fonte de recursos, em conformidade com o 
art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1.​ As despesas resultantes do presente contrato serão pagas com as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
            Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (SESU) 

09.01.27.813.0005.1015 - Construção, Ampliações e Melhorias de Ginásios, Parques,   
Praças e Jardins 
4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
I - dar causa à inexecução parcial deste Contrato; 
Pena: Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
II - dar causa à inexecução parcial deste Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE de Lajeado pelo período de 12 
(doze) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
III - dar causa à inexecução total deste Contrato; 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE de Lajeado pelo período de 18 
(dezoito) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
IV - ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE de Lajeado pelo período de 18 
(dezoito) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
V - prestar declaração falsa durante a execução deste Contrato; 
Pena: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
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VI - praticar ato fraudulento na execução deste Contrato; 
Pena: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Pena: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Pena: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo período de 60 (sessenta) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 

12.1.​ Além das penalidades previstas acima, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 
14.133/2021, no que couber, bem como às seguintes sanções: 
 
I.​ Advertência, nos seguintes casos: 

 
    a) Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e 

nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial 
ou humana. 

 
II.​ Multa moratória, nos seguintes casos: 

a)​ O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) do 
valor da parcela inadimplida. 

b) O atraso injustificado no atendimento às determinações da fiscalização, inclusive quanto à 
verificação de vícios ou à correção de serviços executados em desconformidade, ensejará 
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, também limitada a 20% (vinte 
por cento) do valor da obrigação não cumprida. 

c) Caracterizada a inexecução parcial, será aplicada multa compensatória de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do saldo contratual não executado, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual e demais sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e da regulamentação municipal pertinente. 

 
12.2.​ No caso de inexecução parcial, a multa compensatória aplicada será de 20% sobre o saldo 
não executado deste Contrato. 

 
12.2.1.​No caso de inexecução total, a multa compensatória aplicada será de 30% sobre o valor 
deste Contrato, sem prejuízo das demais sanções e multas aplicadas. Poderá ser configurada a 
inexecução total do objeto quando: 
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a) houver atraso injustificado na prestação do serviço contratado por mais de 20 (vinte) dias; 

b) subcontratação do serviço; 

c) outras hipóteses previstas neste instrumento, ou na lei. 

 
12.2.2.​Em observância aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do art. 
40 do Decreto Municipal nº 13.939/2025, a autoridade competente poderá, mediante decisão 
fundamentada, aplicar os percentuais de multa sobre o valor da última medição mensal, em 
substituição ao valor total do contrato, quando a infração não houver causado dano direto ao 
erário nem interrupção da continuidade do serviço. 
 
12.3.​ Além das multas previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas multas, de acordo 
com as graduações Leve, Média ou Grave, seguindo os percentuais e ritos estabelecidos no 
Decreto Municipal nº 13.939/2025, conforme graus e eventos descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo: 

 
Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 - Leve  0,5% 

2 - Média 1% 

3 - Grave 2% 
 
Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade 
 

Item Infração Grau Observações 

1 
Deixar de assinar, sem justa causa, aditivos 
contratuais no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o 
envio do documento 

Leve Penalidade por dia 
de atraso 

2 Deixar de indicar preposto para representação 
contratual Leve Penalidade por dia 

de ausência 

3 
Descumprir os prazos de entrega, montagem, 
instalação, correção ou demais obrigações previstas 
contratualmente  

Leve Penalidade por dia 
de atraso 

4 

 
Executar serviços ou utilizar materiais em desacordo 
com as especificações técnicas, Memorial Descritivo 
ou normas da ABNT 

 

Média 
Sem prejuízo da 

obrigação de 
correção  

5 
Deixar de apresentar documentação exigida pela 
fiscalização, tais como notas fiscais, ART/RRT, 
relatórios ou comprovantes  

Média – 
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Item Infração Grau Observações 

6 Omitir ou caucionar o presente Contrato Média – 

7 Limitar, impedir ou embaraçar a atuação da 
fiscalização Média – 

8 

 
Entregar equipamentos, materiais ou serviços em 
desconformidade com o objeto contratado 

 

Grave Sem prejuízo da 
substituição 

9 
Deixar de reparar, corrigir, remover ou substituir 
serviços, equipamentos ou materiais defeituosos no 
prazo estipulado pela Administração  

Grave – 

10 Não fornecer Equipamentos de Proteção Individual 
– EPIs ou deixar de exigir sua utilização pelos 
empregados  

Grave – 

11 Subcontratar total ou parcialmente os serviços sem 
autorização prévia e expressa do MUNICÍPIO  Grave Sujeita à rescisão 

contratual  

12 Deixar de prestar ou manter a garantia mínima exigida 
para os equipamentos e serviços executados  Grave 

Sem prejuízo da 
execução da 

garantia contratual 
Sem prejuízo da 

execução da 
garantia contratual  

13 Não manter as condições de habilitação e qualificação 
exigidas durante a execução Grave – 

14 Ocasionar danos pessoais ou materiais a terceiros ou 
ao Município durante a execução Grave 

Sem prejuízo da 
obrigação de 

reparar 
integralmente os 

danos  

 
 

I.​ Caso o somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual 
ultrapassar o percentual de 20% sobre o valor total deste Contrato a CONTRATANTE 
poderá declarar a inexecução total deste Contrato. 
 

II.​ A aplicação das multas previstas nas Tabelas 1 e 2 não afasta a possibilidade de aplicação 
cumulativa das sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar ou declaração 
de inidoneidade, a depender da gravidade da conduta, da reincidência e dos danos 
causados à Administração, conforme apurado em processo administrativo específico. 
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12.4.​ O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso de 
inexecução parcial e inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
Contrato e em legislação específica. 

 
12.5.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I.​ A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II.​ As peculiaridades do caso concreto; 
III.​ As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV.​ Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V.​ A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 
VI.​ As penalidades de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a 
penalidade de multa. 

 
12.6.​ A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

 
12.7.​ Caberá recurso no prazo de 15 dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.8.​ Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
12.9.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12.10.​  Após a decisão definitiva de aplicação de penalidade pecuniária, a CONTRATADA será 
intimada a efetuar o pagamento da multa por meio de Documento de Arrecadação de Receitas 
Municipais (DARM), no prazo de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o Art. 41 do Decreto 
Municipal nº 13.939/2025. 

 
12.10.1.​ Caso o pagamento voluntário não ocorra no prazo estipulado, a importância será 
descontada automaticamente dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou, na ausência 
destes, será acionada a garantia contratual prestada ou procedida a inscrição em dívida ativa 
para execução judicial. 
 
12.11.​  A contagem do prazo fluirá a partir do primeiro dia útil após o recebimento da notificação, 
excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, sendo considerado prorrogado 
até o primeiro dia útil seguinte se seu vencimento ocorrer no sábado, domingo ou feriado, quando 
não houver expediente administrativo ou, ainda, quando o expediente for encerrado antes do 
horário normal de funcionamento. 
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12.12.​A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
12.13.​Após a aplicação da penalidade, caso o descumprimento da obrigação persista, a 
CONTRATANTE poderá proceder a rescisão contratual. 

 
12.14.​ No caso da penalidade prevista se mostrar desproporcional à gravidade da infração e ao 
prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, de forma 
excepcional e justificadamente, reduzi-la, observando os demais critérios previstos. 

 
12.15.​ Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
12.16.​ A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
12.17.​ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
12.18.​ O procedimento para apuração das infrações e aplicação das sanções descritas nesta 
Cláusula observará o rito estabelecido no Decreto Municipal nº 13.939/2025, garantindo-se 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.19.​ Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

 
I.​ não produziu os resultados acordados; 
II.​ deixou de fazer os serviços contratados, ou não os fez com o mínimo de qualidade exigida; 

ou 
III.​ deixou de utilizar os materiais exigidos para a entrega ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 
 
12.19.1.  A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de 
qualidade, avaliação de resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a 
aplicação (concomitante ou não) das sanções administrativas previstas neste Contrato, inclusive 
daquelas previstas em função do reiterado descumprimento dos critérios de qualidade dos 
produtos/serviços, sendo essa uma prerrogativa da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA​TERCEIRA – DO REAJUSTE  

13.1.​  O valor estabelecido neste Contrato é fixo e, durante sua vigência, poderá ser alterado 
exclusivamente nas seguintes hipóteses: 

13.2.​ O preço contratado poderá ser reajustado em sentido estrito, para preservar seu valor real 
frente à inflação, observadas as seguintes condições:  
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I.​ O reajuste terá periodicidade anual, contada a partir da data de apresentação da proposta 

ocorrida em xx.xx.xxxx.  

II.​ Para solicitar o reajuste, a CONTRATADA deverá protocolar o pedido junto ao MUNICÍPIO, 
que o analisará no prazo de até 30 (trinta) dias.  

III.​ O índice de reajuste a ser aplicado será o definido anualmente por Lei Municipal. 

13.3.​ O equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato poderá ser restabelecido, para mais 
ou para menos, caso sobrevenham fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que alterem fundamentalmente as condições de execução do pactuado, nos termos 
do Art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021. 
  

I.​ A parte que se julgar prejudicada deverá formalizar o pedido de reequilíbrio, demonstrando 
analiticamente a variação dos custos e o nexo de causalidade com o evento 
superveniente.  

II.​ O MUNICÍPIO analisará o pleito e, caso comprovada a alteração do equilíbrio contratual, 
promoverá as negociações necessárias para restabelecê-lo. 

13.4.​ É condição para a concessão de reajuste ou de reequilíbrio que a CONTRATADA esteja 
cumprindo regularmente suas obrigações contratuais. 

13.5.​ A Administração terá o prazo de até 1 (um) mês para emitir decisão fundamentada sobre 
os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou de reajuste formulados pela 
CONTRATADA, contado a partir da instrução completa do requerimento com os documentos 
necessários, conforme dispõe o art. 123, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

13.6.​ Qualquer alteração de valor será formalizada por meio de Termo Aditivo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
14.1.​ O presente contrato poderá ser extinto pelo CONTRATANTE nas seguintes hipóteses 
previstas na Lei nº 14.133/2021: 

 
I.​ Desatendimento das determinações da fiscalização; 

II.​ Perda das condições de habilitação e regularidade fiscal, trabalhista ou previdenciária 
exigidas para a contratação; 

III.​ Razões de interesse público, devidamente justificadas pela autoridade máxima do 
CONTRATANTE. 

 
14.2.​ A extinção do contrato observará as disposições dos artigos 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021, operando-se de pleno direito nas hipóteses de falência ou extinção da pessoa 
jurídica CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
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15.1.​ As PARTES observarão os preceitos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD) para o cumprimento dos fins a que se propõe o presente Contrato, 
comprometendo-se a adotar as medidas técnicas e administrativas necessárias visando a 
proteção dos dados pessoais. 

 
15.1.1.​ As PARTES estão cientes que os dados pessoais tratados no âmbito da execução do 
objeto deste Contrato deverão ser utilizados exclusivamente para as atividades necessárias a este 
fim, não podendo ser utilizados para fins alheios ao referido objeto. 

 
15.1.2.​ As PARTES comprometem-se a atuar, no presente Contrato, em conformidade com os 
controles de Segurança da Informação mediante esforço razoável e adequado à legislação 
aplicável. 

 
15.1.3.​ Devido às complexidades e particularidades quanto ao tema da LGPD, as PARTES se 
comprometem a participar de procedimentos de due diligence/gestão de terceiros para demonstrar 
transparência, segurança, responsabilização e prestação de contas aos titulares de dados 
pessoais. 
 

15.2.​ As PARTES comprometem-se a registrar de forma estruturada todas as operações de 
tratamento de dados, avaliações e relatórios de impacto, inclusive as que envolvam atuações por 
terceiros, efetuadas em razão do objeto do presente Contrato, cujas definições dos agentes de 
tratamento serão descritas no Registro de Atividade de Tratamento (RAT) e no Relatório de 
Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD). 
 

15.3.​ As PARTES se comprometem a manter o mais completo sigilo por si, por seus 
empregados, servidores e prepostos, nos termos da Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei nº 
12.527/2011 e da LGPD, cujos teores declaram de seu inteiro conhecimento, todos os dados, 
informações e documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, compartilhados ou por 
qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso em decorrência do 
cumprimento do Contrato, ficando responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida 
e/ou descuidada, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos das supracitadas Leis. 
 

15.3.1.​ As PARTES se comprometem a dar conhecimento aos seus prepostos que realizem 
atividades relacionadas ao objeto contratual, das obrigações acordadas neste Contrato, 
garantindo que o acesso somente seja concedido aos que estejam sob a obrigação de 
confidencialidade dos dados pessoais tratados. 
 

15.4.​ Em caso de subcontratação de qualquer atividade que importe tratamento de dados 
pessoais para o cumprimento do objeto contratual, a PARTE que subcontratar informará 
previamente a outra PARTE, que deverá anuir por escrito. 
 

15.5.​ As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos titulares em observância ao art. 18, da LGPD, bem como no cumprimento de 
obrigações judiciais e administrativas, para atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público, órgãos de controle administrativo ou da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD), fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra 
assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de 
segurança verificadas na execução deste Contrato. 
 

15.5.1.​ Se uma das PARTES receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não 
seja de sua responsabilidade, deverá notificar imediatamente a PARTE responsável para que 
adote as providências necessárias para atender a solicitação recebida. 
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15.5.2.​ Cada PARTE será responsável perante a outra PARTE por incidente de segurança a que 
der causa na execução do Contrato, devendo informar por escrito à outra PARTE, de forma 
detalhada, tão logo tenha ciência da ocorrência, sob pena de incorrer nas penalidades previstas 
contratualmente. A responsabilidade entre as PARTES é limitada aos danos efetivamente sofridos. 
 

15.5.3.​ Sendo realizada a transferência internacional de dados pessoais para atender às 
finalidades contratuais, as PARTES se comprometem a atender às exigências da LGPD com o 
cumprimento de garantias suficientes em relação às medidas de segurança, técnicas e 
organizacionais. 
 

15.6.​ Encerrada a vigência do Contrato, as PARTES interromperão o tratamento e, em no 
máximo 30 (trinta) dias, eliminarão completamente os dados pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (sejam em formato físico, digital ou outro qualquer), salvo quando 
necessitarem mantê-los para cumprimento da obrigação legal ou outra hipótese prevista na LGPD. 
 

15.7.​ Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro, de forma 
que exija modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades 
ligadas a este Contrato, as PARTES comprometem-se a adequar as condições vigentes. 
 

15.7.1.​ Havendo alteração na legislação que impeça a continuidade deste Contrato, conforme as 
disposições acordadas, a PARTE deverá notificar formalmente este fato à outra PARTE, que terá o 
direito de resolver o presente instrumento contratual. 
 

15.8.​ Na divisão regressiva de eventuais penalidades ou indenizações pagas por qualquer das 
PARTES em decorrência de operações de tratamento de dados relacionadas ao presente 
Contrato, cada PARTE será responsável pelos prejuízos que forem decorrentes das suas 
específicas atribuições. 
 

15.8.1.​ Eventuais condenações decorrentes do tratamento de dados pessoais realizados em 
cumprimento de determinações impostas por uma PARTE à outra, nos termos do contrato, serão 
de responsabilidade exclusiva da PARTE que forneceu as instruções de tratamento. 
 

15.8.2.​ A PARTE inocente deverá ser ressarcida diante de qualquer desembolso de penalidades 
ou indenizações advindas do cumprimento das instruções recebidas da outra PARTE no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento de notificação pela responsável. 
 

15.8.3.​ A PARTE que receber instrução direta ou indireta poderá ser auditada para fins de 
verificação do cumprimento da instrução exarada pela outra PARTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

16.1.​ Integram este contrato, para todos os efeitos legais, os seguintes documentos constantes 
no Processo Administrativo nº 14621/2026: 

I.​ O Termo de Referência;  

II.​ O parecer jurídico da Procuradoria-Geral do Município; 

III.​ Despacho de homologação do Pregão na Forma Eletrônica nº 27/2026. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1.​ Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste instrumento no 
Diário Oficial do Município e a sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), conforme o Art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2.​ Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Lajeado-RS, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pela via 
administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam o presente Contrato. 
 
 
Lajeado, …. de ……………de 2026. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Gláucia Schumacher  

 MUNICÍPIO 

____________________________________ 
……………………………. 

CONTRATADA 
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